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EDITAL DE LEILÃO DE MATERIAIS – SESI-SENAI/SP
CONDIÇÕES GERAIS DO EDITAL DE VENDA LEILÃO PLENO TIPO DE LICITAÇÃO: MAIOR LANCE *Os horários aqui considerados são sempre os horários de Brasília/DF SESI-SP E SENAI-SP por intermédio da GSCF – Supervisão Patrimônio, observadas as disposições da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho 
de 1993 e alterações posteriores, bem como pela Legislação Estadual pertinente e, por fim as Condições Gerais do Leilão comunica aos interessados que realizará LEILÃO (ref.20) no dia 15 de Fevereiro de  2023 a partir das 09h00, através da LEILOEIRA OFICIAL ANGÉLICA MIEKO INOUE DANTAS - JUCESP 
747, com lances online através do portal www.lancetotal.com.br. DA VISITAÇÃO: Os lotes estarão disponíveis para visitação mediante agendamento prévio pelo email: lancetotal@lancetotal.com.br., LOTES: 001 a 140 – CAMPINAS/SP
Data: 13 de Fevereiro de 2023 - Horário: das 10h às 14h - Local: Rua Geraldo Nucci, 330 - Jardim Santa Maria - Campinas/SP - CEP: 13055-610; LOTES: 141 a 198 – VILA ANASTÁCIO/SP - Data: 14 de Fevereiro de 2023 - Horário: das 10h às 14h - Local: Rua Martinho de Campos, 154 - Vila Anastácio -São 
Paulo - SP - CEP: 05093-050. 1 - CONDIÇÕES GERAIS DO LEILÃO - 1.1 - O leilão será cometido o LEILOEIRO (A) PÚBLICO OFICIAL acima descrito, em conformidade com o que dispõe o artigo 53, da Lei 8.666/1993 e suas modificações posteriores - 1.2 - Será disponibilizado através do PORTAL DO LEILÃO 
www.lancetotal.com.br o acesso ao leilão para visitação virtual e oferta de lances. - 1.3 - Para estar apto a ofertar lances para a aquisição dos bens expostos no PORTAL, o interessado deverá ser capacitado para contratar, nos termos da legislação em vigor. Menores de 18 (dezoito) anos não serão admitidos a 
participar do leilão. - 1.4 - Os interessados em participar do leilão deverão estar com seu CPF/CNPJ em situação regular junto à Receita Federal, bem como com seu endereço atualizado ou em processo de atualização na Receita Federal e no SINTEGRA - Sistema Integrado de Informações sobre Operações In-
terestaduais com Mercadorias e Serviços. - 1.5 - Estarão impedidos de participar do leilão: a) Os menores de 18 anos (excetuando-se os emancipados); b) Aqueles para os quais a capacidade cessou na forma do art. 5º, parágrafo único, do Código Civil Brasileiro (Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002); c) Todas 
as pessoas físicas, bem como funcionários dessa instituição ou Órgão, ou seja, todos que tenham administração direta ou indireta; 2 - DO OBJETO DO LEILÃO - 2.1 - O presente leilão tem por objeto a alienação dos bens inservíveis constantes do ANEXO I deste edital e serão vendidos NO ESTADO DE CONSER-
VAÇÃO em que se encontram e SEM GARANTIA, reservando-se ao SESI-SP / SENAI-SP o direito de liberá-los, ou não, a quem maior lance oferecer, bem como retirar, desdobrar ou reunir os bens em lotes, de acordo com o seu critério ou necessidade. - 2.2 - As fotos divulgadas no PORTAL são meramente 
ilustrativas, não servindo de parâmetro para demonstrar o estado dos bens ou influenciar a decisão de oferta de lances para arrematação de bens. - 2.3 - Os interessados declaram ter pleno conhecimento do presente Edital, SENDO DE SUA RESPONSABILIDADE A VISTORIA PRÉVIA DOS BENS/LOTES, isen-
tando o SESI-SP / SENAI-SP, o PORTAL e A LEILOEIRA PÚBLICA OFICIAL por eventuais vícios existentes no(s) bem(ns) ou lote(s) adquirido(s). - 2.4 - Os bens constantes em cada lote serão apregoados em quantidades aproximadas, sendo possível margem de até 30% (trinta por cento) para mais ou para menos 
na quantidade dos referidos bens, sem que seja devido qualquer pagamento adicional e/ou reembolso do valor pago. - 2.5 - Lotes de veículos, máquinas e equipamentos poderão apresentar falta de peças e componentes, ferrugem e corrosão, inclusive na numeração de chassis, eventualmente necessitando sua 
remarcação, sem que seja devido qualquer pagamento adicional e/ou reembolso do valor pago, ou ainda motivo de cancelamento do lote arrematado, uma vez que é de responsabilidade do interessado a vistoria prévia dos bens. - 2.6 - Faculta-se aos interessados vistoriar os bens a serem apregoados conforme 
item 1.1. Para tanto os interessados deverão entrar em contato com o ESCRITÓRIO DE LEILÕES-SP para agendamento. – RETIRADA:  2.7 - Os bens serão entregues SOMENTE na data abaixo: LOTES: 001 a 140 – CAMPINAS/SP - Data: 03 de Março de 2023 - Horário: das 10h às 15h - Local: Rua Geraldo 
Nucci, 330 - Jardim Santa Maria - Campinas/SP - CEP: 13055-610. - LOTES: 141 a 198 – VILA ANASTÁCIO/SP - Data: 02 de Março de 2023 - Horário: das 10h às 15h - Local: Rua Martinho de Campos, 154 - Vila Anastácio -São Paulo - SP - CEP: 05093-050. - 2.8 - A retirada dos bens apregoados, bem como o 
transporte dos mesmos, ocorrerá por conta do arrematante. Cabe ao comprador observar todos os EPIS necessários para retirada dos lotes, bem como mão de obra para tal. - 2.9 - Os lotes a serem apregoados estão devidamente descritos e caracterizados no ANEXO I do presente Edital. - 3 - DO CREDENCIA-
MENTO DOS PARTICIPANTES - 3.1 - Poderão oferecer lances pessoas físicas e pessoas jurídicas, inscritas respectivamente no Cadastro de Pessoa Física - CPF e no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, do Ministério da Fazenda. - 3.2 - Para estar apto a ofertar lances para a aquisição do bem expos-
to no PORTAL, o interessado deverá ser capacitado para contratar, nos termos da legislação em vigor. - 3.3 - Os menores de 18 (dezoito) anos (com exceção dos emancipados), funcionários do SESI-SP / SENAI-SP e empregados ou proprietários dos depósitos onde se encontram armazenados os bens/lotes 
apregoados não serão admitidos a participar deste leilão. - 3.4 - Os interessados em participar do leilão deverão estar com seu CPF/CNPJ em situação regular junto à Receita Federal, bem como com seu endereço atualizado ou em processo de atualização na Receita Federal e no SINTEGRA - Sistema Integrado 
de Informações sobre Operações Interestaduais com Mercadorias e Serviços. - 3.5 - Cada pessoa física ou jurídica apresentar-se-á com apenas um representante que, devidamente munido de documentos de identificação, será o único admitido a intervir nas fases do procedimento licitatório, respondendo assim, 
por todos os efeitos, sua representação. Nenhuma pessoa, ainda que credenciada, poderá representar mais de um participante. - 3.6 - No prazo de até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização do leilão, os interessados que pretendam participar do leilão através da rede internet (www.lancetotal.com.br) deve-
rão preencher o CADASTRO do PORTAL atendendo a todas as exigências dispostas no mencionado portal (participação não presencial - formato eletrônico), sob pena de nulidade do lance. - 4 - DOS LANCES E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS - 4.1 - Os lances poderão ser ofertados através do PORTAL DO 
LEILOEIRO, mediante o credenciamento prévio. - 4.2 - Os lances ofertados são IRREVOGÁVEIS e IRRETRATÁVEIS. O Usuário é responsável por todas as ofertas registradas em seu nome, pelo que os lances não podem ser anulados e/ou cancelados em nenhuma hipótese. - 4.3 - O Usuário poderá ofertar mais 
de um lance para um mesmo bem, prevalecendo sempre o maior lance ofertado. - 4.4 - O PORTAL permite o recebimento de lances virtuais simultaneamente e em tempo real. - 4.5 - Todos os lances têm igualdade de condições. - 4.6 - A partir do horário previsto neste edital, terá início a sessão pública do Leilão, 
com a divulgação dos lances prévios, eventualmente recebidos, passando A LEILOEIRA a aceitar lances a partir do preço mínimo ou do maior valor ofertado, conforme o caso. Aberta a etapa competitiva, os ofertantes que darão lances via Internet deverão estar conectados ao sistema para participar da sessão de 
lances. Os lances verbais serão tempestivamente inseridos na Internet para conhecimento de todos os participantes, mantendo a interatividade com os lances efetuados eletronicamente na web. Será considerado vencedor o ARREMATANTE que oferecer o maior lance, desde que igual ou superior ao preço mínimo. 
A cada lance ofertado, via Internet ou verbalmente, o participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo valor. Só serão aceitos lances cujo valor seja superior ao do último lance que tenha sido anteriormente ofertado, observado o incremento mínimo fixado para o lote. Não serão aceitos 
dois ou mais lances de mesmos valores, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. Durante o transcurso da sessão pública, os participantes serão informados, em tempo real, do valor do lance. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes. A LEILOEIRA encer-
rará a sessão mediante encaminhamento de aviso de fechamento iminente dos lances. Findo o prazo dado, será encerrada a recepção de lances. O acompanhamento do evento pode ser feito no local em que ocorrerá a sessão pública, sendo projetados em tela a descrição do lote e os respectivos lances recebidos, 
ou ainda pela Internet. - 4.7 - O LEILOEIRO OFICIAL encarregado do Leilão poderá, no interesse do SESI-SP / SENAI-SP, conciliar (sincronizar) o horário previsto para o encerramento de lotes com características iguais ou semelhantes, com observância da regra prevista no parágrafo anterior. - 4.8 - PREÇO MÍ-
NIMO DE VENDA DO BEM - É o valor mínimo estipulado pelo SESI-SP / SENAI-SP para a venda do bem. - 4.9 - LANCES CONDICIONAIS - Quando o maior lance ofertado não atingir o preço estipulado pelo Comitente, poderão ser aceitos lances condicionais, os quais ficarão sujeitos a posterior aprovação Do 
SESI / SENAI-SP. - 4.10 - Os lances condicionais serão válidos pelo prazo de até 10 (Dez) dias úteis após a data do leilão. Aprovado o lance pelo SESI-SP / SENAI-SP dentro desse prazo, o arrematante estará obrigado ao pagamento do preço do bem arrematado, da complementação da caução e dos demais 
valores devidos nos 03 (três) dias úteis subsequentes. Caso o SESI-SP / SENAI-SP não aprove o valor ofertado, o lance será desconsiderado, não sendo devido qualquer valor pelo proponente. - 4.11 - LANCE PROGRAMADO: No modo de LANCE PROGRAMADO, é possível informar ao sistema um valor para 
que ele dispute, incrementando automaticamente quando o lance for coberto. Para facilitar a oferta de lances, é possível programar um valor no campo “LANCE PROGRAMADO”. O sistema cobrirá qualquer oferta que for efetuada por outro arrematante automaticamente até o valor inserido no campo. Caso sua 
oferta de Lance Programado seja coberta por outro usuário, você poderá inserir um novo valor. Ou seja, ao programar o Lance Programado, ele está na condição de subir somente se o lote estiver em disputa, o Lote não estando em disputa você pagará o Lance de menor valor.  Observação aos Usuários: Ao 
ofertar Lances Programados, você terá uma reserva de valores até o crédito estipulado e que somente será alcançado se houver lances de outros usuários, não havendo disputa, o lote será arrematado pelo lance inicial ou pelo valor da última disputa. Se atentar de que poderá o usuário programar, por exemplo, 
(R$ 1.000,00) e o lote ter outro usuário como vencedor pelo mesmo valor (R$ 1.000,00). O resultado dependerá do valor do incremento acrescentado e de quem alcançar o valor similar primeiro, seja via lance programado ou via lance manual. Nosso portal conforme padrão de site de leilões é projetado a não re-
petir valores. - 4.12 - Após o encerramento do leilão, O LEILOEIRO OFICIAL encarregado do mesmo será responsável pela sua homologação e adjudicação, nos termos do inciso VI, e § 4º do art. 43, da Lei nº 8.666/93. - 4.13 - Até a entrega do bem arrematado o SESI-SP / SENAI-SP poderá, por interesse público, 
quer de ofício, quer mediante provocação de terceiros, revogar parcial ou totalmente o presente leilão, devendo, no caso de ilegalidade, anulá-lo no todo, mediante despacho fundamentado, assegurando o contraditório e a ampla defesa. - 5 - DO PAGAMENTO, RETIRADA E TRANSFÊNCIA DE TITULARIDADE 
DOS BENS. - 5.1 - Os bens serão vendidos somente à vista, a quem oferecer maior lance (por lote). - 5.2 - O preço do bem arrematado, À VISTA, e demais encargos devidos deverão ser pagos através de rede bancária, no prazo de até 24 horas a contar do encerramento do leilão/data da liberação do lance con-
dicional. - 5.3 - O preço do bem arrematado, a comissão do Leiloeiro e as despesas de organização e depósito de bens deverão ser pagos através de BOLETO BANCÁRIO, impreterivelmente até a data do seu vencimento.  - 5.4 –  Será devida ainda as Despesas de Organização e Depósito de Bens (DODB) adi-
cionalmente, os arrematantes deverão pagar as despesas, conforme tabela a seguir: Valor de Arrematação Despesas de Organização e Depósito de Bens (DODB) Até R$ 199,00 • R$ 20,00 De R$ 200,00 a R$ 499,99 • R$ 75,00 De R$ 500,00 a R$ 999,99 • R$ 150,00 De R$ 1.000,00 a R$ 4.999,99 • R$ 230,00 De 
R$ 5.000,00 a R$ 9.999,99 • R$ 370,00 De R$ 10.000,00 a R$ 19.999,99 • R$ 450,00 De R$ 20.000,00 a R$ 29.999,99 • R$ 700,00 De R$ 30.000,00 a R$ 39.999,99 • R$ 800,00 De R$ 40.000,00 a R$ 49.999,99 • R$ 1.000,00 De R$ 50.000,00 a R$ 59.999,99 • R$ 1.200,00 De R$ 60.000,00 a R$ 69.999,99 • R$ 
1.400,00 De R$ 70.000,00 a R$ 79.999,99 • R$ 1.600,00 De R$ 80.000,00 a R$ 89.999,99 • R$ 1.800,00 De R$ 90.000,00 a R$ 99.999,99 • R$ 2.050,00 De R$ 100.000,00 a R$ 109.999,99 • R$ 2.300,00 De R$ 110.000,00 a R$ 119.999,99 • R$ 2.800,00 A partir de R$ 120.000,00 • R$ 3.000,00 Obs.: A Comissão 
devida a LEILOEIRA e Despesas de organização e depósito de bens não estão incluídas no valor do lance. Eventuais impostos e despesas correrão por conta do arrematante. -  5.4.1 - Os Compradores/Arrematantes presenciais (viva voz) que for ofertante do maior lance deverão emitir dois cheques, um no valor 
da comissão da LEILOEIRA e outro no valor da arrematação. Somente serão aceitos cheques de emissão do próprio arrematante. - 5.4.2 - Ressalta-se que a comissão de 5% (cinco por cento) devida a LEILOEIRA PÚBLICA OFICIAL não inclusa no valor do lance ofertado no PORTAL, devendo ser acrescida pos-
teriormente sobre o valor da arrematação. - 5.5 - Caso o pagamento do preço do bem arrematado e da comissão da LEILOEIRA PÚBLICA OFICIAL não sejam efetuados no prazo acima estipulado, haverá incidência MULTA de 5% (cinco por cento) valor da comissão devida à LEILOEIRA, (DODB) das Despesas de 
Organização e Depósito de Bens e o do valor correspondente a 20% (vinte por cento) do lance efetuado, destinado ao reembolso das despesas incorridas e juros de 1% (um por cento) ao mês e correção monetária, até a data do efetivo pagamento. - 5.6 - Entende-se por “completa transmissão de propriedade e 
posse do(s) lote(s) arrematado(s)” o seguinte: a.  A retirada de todos os itens que compõem o(s) lote(s) arrematado(s), incluindo, mas não restritos a aqueles descritos no(s) lote(s) e/ou apresentados na(s) fotografia(s), e; b. No caso de lote(s) de veículo(s), além da retirada do(s) mesmo(s), a transferência de pro-
priedade no DETRAN em conformidade com o previsto neste edital; (O SESI/SP e SENAI/SP entregará a documentação para transferência de propriedade dos veículos arrematados em até 40 dias após a data de realização do leilão). - 5.6.1 - O arrematante deve, portanto, tempestivamente, respeitando os prazos 
previstos no presente edital, tomar posse e propriedade de seu(s) lote(s) arrematado(s), sob pena das sanções, multas, custos e despesas aqui previstas. -5.7 - A comprovação da “retirada da integralidade do(s) lote(s) arrematado(s)” dar-se-á através do Protocolo de Retirada do Lote (PRL), assinado no momento 
da retirada, no caso de veículo(s), também de cópia digitalizada do documento do(s) mesmo(s) em nome do arrematante, e comprovante do atendimento aos procedimentos previstos neste edital. - 5.8 - A emissão do documento de Ordem de Retirada está condicionada a comprovação inequívoca de pagamento 
de todas as obrigações e encargos deste leilão. - 5.9 - O arrematante que sustar seu pagamento ou através de qualquer artifício frustrar seu recebimento, terá sua dívida cobrada judicialmente além de responder na forma do art. 171 do Código Penal. - 5.10 - Correrão por conta do arrematante as despesas ou 
custos relativos à desmontagem, remoção, transporte e impostos incidentes sobre os bens arrematados. - 5.10.1 - O PORTAL e A LEILOEIRA PÚBLICA OFICIAL não têm qualquer responsabilidade pela transferência do(s) bem(s) arrematado(s) ao(s) arrematante(s). - 5.11 - Após a efetivação do pagamento do 
valor do lance ofertado e da comissão da LEILOEIRA PÚBLICA OFICIAL, o(s) bem(ns) será(ão) disponibilizado(s) pelo SESI-SP / SENAI-SP para ser(em) regularizado(s) e transferidos pelo(s) arrematante(s)/procurador(es), mediante agendamento junto ao SESI-SP / SENAI-SP, apresentação do comprovante de 
pagamento do bem arrematado e entrega de Procuração com firma reconhecida, se o caso. - 5.12 - A nota e/ou Recibo de arrematação em leilão só será emitida em nome do arrematante após a confirmação do pagamento. A nota e/ou recibo de arrematação em leilão deverá ser retirada pelo próprio arrematante 
mediante apresentação de RG e CPF ou procurador munido de autorização reconhecida em cartório na(s) data(s) constante(s) no item 2.7 (data e horário para a retirada dos bens). - 5.13 - Serão de responsabilidade dos arrematantes todas as providências e despesas necessárias à retirada e transferência dos 
bens arrematados, devendo ainda, no ato da retirada conferir o(s) referido(s) lote(s) (natureza, quantidade, estado ou condições em que o(s) mesmo(s) estiver (em)), sendo constatada qualquer divergência e/ou irregularidade, o fato deverá ser imediatamente informado, por escrito, ao SESI-SP / SENAI-SP / LEI-
LOEIRA OFICIAL ficando a retirada suspensa até que estejam solucionadas as eventuais dúvidas existentes. Não poderá o arrematante alegar qualquer irregularidade e/ou divergência após a remoção do(s) bem (ns). - 5.14 - O arrematante deverá descaracterizar toda e qualquer identificação do SESI-SP / SENAI-
-SP constante do(s) bem(ns) arrematado(s). - 5.15 - Na retirada do(s) bem (ns) arrematado(s), o arrematante deverá respeitar e cumprir todas as normas internas de segurança estabelecidas pelo SESI-SP / SENAI-SP / LEILOEIRA OFICIAL no que se refere à utilização de veículo apropriado, pessoal devidamente 
identificado e portando todos os equipamentos obrigatórios de segurança estabelecidos pela legislação em vigor, não cabendo ao SESI-SP / SENAI-SP / LEILOEIRA OFICIAL qualquer responsabilidade por acidentes que venham a ocorrer durante e em função das operações de carregamento e retirada. - 5.16 - Se 
o(s) bem (ns) arrematado(s) não for (em) retirado(s) no prazo estipulado neste Edital (Data de retirada), será cobrada pela guarda do(s) mesmo(s) uma taxa de 1% (um por cento) /dia, calculada sobre o valor da arrematação, ou o mínimo de R$ 50,00 (cinquenta reais) por dia, prevalecendo o maior valor. Decorrido 
o período de 30 (trinta) dias a contar da data do leilão sem que o(s) bem (ns) tenha(m) sido retirado(s), o(s) mesmo(s) poderá (ão) ser vendido(s) para terceiros, perdendo o arrematante, neste caso, a integralidade dos valores pagos. - 5.17 - VEÍCULOS - Serão de responsabilidade do arrematante o pagamento das 
taxas e despesas relativas à transferência de propriedade dos veículos, cabendo ao SESI-SP / SENAI-SP a entrega dos veículos sem ônus ou o pagamento dos débitos de eventuais multas de trânsito e IPVA relativos ao(s) veículo(s) apregoado(s), ainda que anteriores à data do leilão. - 5.17.2 - Para efetuar a re-
tirada do(s) bem (ns) arrematado(s), o arrematante deverá apresentar RG e CPF ou procurador munido de autorização reconhecida em cartório na(s) data(s) constante(s) no item 2.7. - 5.17.3 - Se o(s) veículo(s) arrematado(s) não for (em) retirado(s) no prazo estipulado neste Edital (Data de retirada), serão cobra-
das pela guarda do(s) mesmo(s) as seguintes taxas: R$ 50,00 (cinquenta reais) /dia por motocicleta (ou veículo similar) arrematada, R$ 75,00 (setenta e cinco reais) /dia por automóvel (ou veículo similar) arrematado e R$ 100,00 (cem reais) /dia por veículo pesado, caminhão ou ônibus (ou veículo similar) arrema-
tado. Decorrido o período de 30 (trinta) dias úteis a contar da data de liberação de retirada sem que o(s) veículo(s) tenha(m) sido retirado(s), o(s) mesmo(s) poderá(ão) ser vendido(s) para terceiros, perdendo o arrematante, neste caso, a integralidade dos valores pagos. - 5.17.4 - Deverá o arrematante 
transferir o(s) veículo(s) arrematado(s) para o seu nome nos 30 (trinta) dias subsequentes à data de assinatura de venda no DUT – Documento Único de Transferência pelo Município. - Independentemente dessa providência, a Gerência de Controle de Patrimônio do SESI-SP / SENAI- SP cientificará o DETRAN 
da(s) venda(s) ocorrida(s) através do envio de cópia do Documento Único de Transferência - DUT do(s) veículo(s) arrematado(s). Não sendo realizada a transferência do veículo no prazo acima estipulado, o SESI-SP / SENAI-SP poderá solicitar o bloqueio do mesmo junto ao órgão responsável. - 5.17.4.1 - O arre-
matante não poderá circular com o veículo ou aliená-lo a terceiros sem antes transferi-lo para o seu nome. - 5.17.5 - Correrão por conta dos arrematantes todas as despesas de transferência do(s) veículo(s) para o seu nome, inclusive despesas com serviços de terceiros, despachantes, taxas, vistorias e 
quaisquer outras necessárias. - 5.17.6- Eventuais despesas adicionais, tais como emissão de segunda via de documentos, decorrentes da indisponibilidade, perda ou extravio do DUT do veículo, correrão por conta SESI- SP / SENAI-SP. - 5.17.7 - No caso de veículos vendidos como sucatas correrão 
por conta do SESI-SP / SENAI-SP todas as despesas com o recorte do registro/Nº de chassis do veículo, bem como a baixa do mesmo no DETRAN, e entregue ao Arrematante sem nenhum direito a documentação. - 5.17.8 - O PORTAL e A LEILOEIRA PÚBLICA OFICIAL não tem qualquer responsabilidade pela 
entrega do(s) veículo(s) arrematado(s) e respectiva documentação ao(s) arrematante(s). - 5.18 - No ato da retirada do(s) bem (ns) arrematado(s) o arrematante assinará um Protocolo de Retirada de Lotes (PRL), isentando o SESI-SP / SENAI-SP, o PORTAL e A LEILOEIRA PÚBLICA OFICIAL, de quaisquer respon-
sabilidades sobre o(s) bem (ns) arrematado(s), assumindo, a partir da data de retirada, as responsabilidades civil e penal, e demais encargos, multas, taxas, impostos e/ou tributos decorrentes do bem entregue. - 5.19 - É proibido ao arrematante negociar, ceder, permutar, vender ou negociar, sob qualquer forma, 
o(s) bem(ns) arrematado(s) antes da sua retirada, bem como sua transferência, ou seja, antes da “retirada da integralidade do(s) lote(s) arrematado(s)”, conforme neste edital exposto, sob pena de multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da arrematação e cancelamento da arrematação. - 6 - DAS PENALIDA-
DES - 6.1 - O inadimplemento de quaisquer obrigações previstas neste edital sujeita o licitante às seguintes penalidades, indicadas na Lei n.º 8.666 de 21 de junho de 1993: 6.1.1 - Suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar com o SESI-SP / SENAI-SP por prazo não superior a 
02 (dois) anos; 6.1.2 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o SESI-SP / SENAI-SP enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 6.1.3 - As sanções previstas nos subitens 6.2 e 6.3 são 
aplicáveis também às licitantes que se envolvam na prática de atos ilícitos, nocivos ao Leilão. -  6.2 - MULTA - Caso não seja realizada a efetiva e completa transmissão de propriedade e posse do(s) lote(s) arrematado(s), será cobrada uma multa no valor equivalente a 20% (vinte por cento) do lance ofertado, ainda 
que as quantidades aproximadas de cada lote informadas estejam fora da margem de erro prevista neste edital. - 6.2.1 - Caso eventuais multas, taxas, e quaisquer outros valores, tenham que vir a ser cobradas judicialmente, será acrescido de juros, correção monetária e honorários advocatícios de 20% (vinte por 
cento) sobre o valor da dívida. - 6.3 - INADIMPLÊNCIA - O não pagamento do preço do bem arrematado, da comissão da LEILOEIRA e Despesas de Organização e Depósito de Bens (DODB), no prazo de 03 (três) dias úteis a contar do encerramento do leilão, configurará desistência ou arrependimento por parte 
do arrematante, ficando este obrigado a pagar MULTA, constituída por 5% (cinco por cento) do valor da arrematação, a título de comissão devida a LEILOEIRA, mais o valor das Despesas de Organização e Depósito de Bens (DODB), além do valor correspondente a 20% (vinte por cento) do lance efetuado, desti-
nado ao reembolso das despesas incorridas e juros de 1% (um por cento) ao mês e correção monetária, até a data do efetivo pagamento. -  6.3.1 - O arrematante inadimplente não será admitido a participar de qualquer outro leilão divulgado no PORTAL, pelo que seu cadastro ficará bloqueado. Caso sejam identi-
ficados cadastros vinculados a este cadastro bloqueado, os mesmos serão igualmente bloqueados. - 6.3.2 - Em caso de inadimplemento da MULTA acima descrita, poderá A LEILOEIRA emitir TÍTULO DE CRÉDITO para cobrança de tais valores, encaminhando-o a protesto por falta de pagamento. - 6.3.3 - Em caso 
de cobrança judicial, além dos valores inadimplidos, deverão ser acrescidas custas processuais e 20% de honorários advocatícios, sem prejuízo das atualizações, correções monetárias e juros de 1% ao mês. - 7 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS - 7.1 - É proibido ao arrematante vencedor, ceder, permutar, vender ou 
de alguma forma negociar o(s) seu(s) Lote(s) o(s) Bens(s) que dele(s) faz(em) parte antes do pagamento e da extração da Ordem de Retirada. - 7.2 - Correrão por conta e risco total do arrematante, despesas relacionadas com a remoção, carga, transporte e outras despesas relativas ao bem arrematado, ficando 
a Administração isenta de qualquer responsabilidade sobre o objeto arrematado a partir da arrematação. - 7.3 - Após a realização do leilão, que será irrevogável e irretratável, acatando todas as disposições deste Edital, o qual é tido como do conhecimento de todos, não cabendo, como motivo para eventual des-
cumprimento das obrigações dele decorrentes a alegação do seu desconhecimento, não caberá ao arrematante qualquer tipo de recusa ou reclamação de redução de preço ou solicitação de qualquer vantagem não prevista no Edital. - 7.4 - CAMPO DE ATUAÇÃO - O PORTAL e A LEILOEIRA PÚBLICA OFICIAL 
não se responsabilizam por prejuízos ou quaisquer tipos de danos advindos das transações efetuadas entre os arrematantes e o SESI-SP / SENAI-SP atuando sempre e tão somente como provedor de espaço virtual para divulgação online dos leilões oficiais, limitando-se a veicular os dados relativos aos bens 
(descrição, informações, apresentação e publicidade), fornecidos pelo SESI-SP / SENAI-SP, através do PORTAL. Cabe ao SESI-SP / SENAI-SP responder, perante os arrematantes, pela veracidade das informações veiculadas, pela transação de venda e compra, assim como pela qualidade, origem e legitimidade 
dos bens ofertados. - 7.5 - SISTEMA - O interessado responderá civil e criminalmente pelo uso de equipamento, programa ou procedimento que possa interferir no funcionamento do PORTAL. - 7.6 - O PORTAL e/ou A LEILOEIRA PÚBLICA OFICIAL, a seu exclusivo critério, poderá cancelar qualquer lance, sempre 
que não for possível autenticar a identidade do interessado, ou caso este venha a descumprir as regras estabelecidas neste Edital. - 7.7 - O PORTAL e A LEILOEIRA PÚBLICA OFICIAL não serão responsáveis por qualquer prejuízo eventualmente acarretado aos interessados por dificuldades técnicas ou falhas no 
sistema da Internet. - 7.8 - O PORTAL e A LEILOEIRA PÚBLICA OFICIAL não garantem o acesso contínuo de seus serviços, uma vez que a operação do PORTAL poderá sofrer interferências acarretadas por diversos fatores fora do seu controle. - 7.9 - MODIFICAÇÃO - O PORTAL e A LEILOEIRA PÚBLICA OFICIAL 
poderão, a qualquer momento e a seu livre arbítrio, acrescentar, extinguir ou alterar alguns ou todos os serviços disponíveis no PORTAL. - 7.10 - IMPUGNAÇÃO AO EDITAL - Eventual impugnação ao Edital deverá ser protocolada junto ao PORTAL, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a 
realização do leilão. - 7.11 - Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo licitante.- 7.12 - Qualquer esclarecimento será prestado pela LEILOEIRA PÚBLICA OFICIAL, SRA. 
ANGELICA MIEKO INOUE DANTAS, através do e-mail lancetotal@lancetotal.com.br ou por telefone através do nº (11) 3393 -3160 - 7.13 - SESI-SP / SENAI-SP e A LEILOEIRA PÚBLICA OFICIAL aconselham aos interessados que vistoriem o material pessoalmente, pois o mesmo será vendido no estado em que 
se encontra, não cabendo reclamações posteriores. - 7.14 - O SESI-SP / SENAI-SP, através de seu representante, se reserva no direito de revogar, adiar ou anular o presente leilão, total ou parcialmente, desde que haja a devolução dos recursos comprovadamente empregados na arrematação do lote. - 7.15 - A 
participação do licitante implica em aceitação de todos os termos do presente Edital. - 7.16 - Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo SESI-SP / SENAI-SP, através de seus representantes e procuradoria, com base na legislação em vigor. Descrição: “LT. 1: 03 SCANNER’S, 05 IMPRESSORAS, 01 
RELOGIO DE PAREDE, 02 NOBREAK’S E  02 ACESS POINT NÚMERO DO PATRIMONIO: 1064027/ 1064028/ 1053983/ 808290/ 891375/ 806952/ 889219/ 927621/ 927677/ 1049480/ 674977/ 917363/ 917371, AV. R$ 460,00, “ “LT. 2: 05 PRESSOSTATOS ENCAPSULADO CONTROLE PRESSÃO E  4 SENSORES 
DE TEMPERATURA NÚMERO DO PATRIMÔNIO: 718985/ 719006/ 719005/ 719008/ 718986/ 719007/ 718987/ 718988/ 716090, AV. R$ 145,00, “ “LT. 3: 06 IMPRESSORAS E  01 SCANNER NÚMERO DOPATRIMÔNIO: 927692/ 927690/ 927681/ 1053931/ 890411/ 1178576/ 1003644, AV. R$ 255,00, “ “LT. 4: 01 
IMPRESSORA E 01 SWITCH NÚMERO DO PATRIMÔNIO: 1074721/ 1023875, AV. R$ 80,00, “ “LT. 5: 08 CONJUNTOS PARA TESTE ELETRONICA NÚMERO DO PATRIMÔNIO: 1008232/ 1008234/ 1008231/ 1008228/ 1008230/ 1008229/ 1008233/ 1008235, AV. R$ 120,00, “ “LT. 6: 09 IMPRESSORAS NÚMERO 
DO PATRIMÔNIO: 998406/ 891368/ 1132564/ 1132565/ 927662/ 927664/ 785418/ 785420/ 927559, AV. R$ 690,00, “ “LT. 7: 01 VIDEOCASSETE, 01 TELEVISOR 29 POLEGADAS, 01 APARELHO DVD, 01 APARELHO DE FAX E 01 MONITOR NÚMERO DO PATRIMÔNIO: 760836/ 761444/ 762800/ 940064/ 790906, 
AV. R$ 200,00, “ “LT. 8: 07 IMPRESSORAS NÚMERO DO PATRIMÔNIO: 808459/ 763629/ 1137090/ 891360/ 1130726/ 811192/ 811194, AV. R$ 400,00, “ “LT. 9: 07 IMPRESSORAS, 01 RELOGIO DE PAREDE E 02 SCANNER NÚMERO DO PATRIMÔNIO: 531082/ 1103676/ 1137093/ 1137094/ 808318/ 675814/ 
1137092/ 1074727/ 763632/ 808321, AV. R$ 380,00, “ “LT. 10: 01 ANALIZADOR INDUZIDO NÚMERO DO PATRIMÔNIO: 263184, AV. R$ 100,00, “ “LT. 11: 04 MULTIMETROS ANALOGICO NÚMERO DO PATRIMÔNIO: 887812/ 887816/ 887817/ 887815, AV. R$ 32,00, “ “LT. 12: 15 IMPRESSORAS 2 SCANNER’S, 
07 APARELHOS DE TELEFONE, 01 MÁQUINA ESCREVER E 01 ACCESS POINT NÚMERO DO PATRIMÔNIO: 441760/ 863119/ 863123/ 889228/ 889230/ 891345/ 997922/ 997924/ 1006989/ 1074520/ 1073755/ 863120/ 863121/ 1135368/ 1135369/ 886505/ 980211/ 980213/ 980216/ 980217/ 980218/ 980219/ 
862690/ 1053960/ 980212/ 917244, AV. R$ 820,00, “ “LT. 13: 02 CATRACAS REGISTRADORA,01 SOFA COM 2 LUGARES, 01 POLTRONA, 04 CADEIRAS, 01 TELEVISOR 20 P, 01 TELEVISOR 29 P E  02 MESAS PARA RETROPROJETOR NÚMERO DO PATRIMÔNIO: 1116753/ 1116755/ 480381/ 480376/ 480448/ 
1048845/ 1048848/ 1048856/ 632782/ 942698/ 827493/ 645913, AV. R$ 320,00, “ “LT. 14: 01 VIDEO CASSETE, 01 ACCESS POINT E 03 RELOGIO DE PONTO NÚMERO DO PATRIMÔNIO: 632781/ 1009856/ 722299/ 722300/ 722301, AV. R$ 160,00, “ “LT. 15: 06 IMPRESSORAS,  01 PLASTIFICADORA E 01 FAX 
NÚMERO DO PATRIMÔNIO: 869318/ 1077250/ 1101606/ 1218899/ 786298/ 512583/ 523194/ 514794, AV. R$ 360,00, “ “LT. 16: 01 SCANNER E  20 APARELHOS DVD NÚMERO DO PATRIMÔNIO: 950620/ 939058/ 939057/ 937519/ 932238/ 932237/ 932236/ 932234/ 834712/ 809592/ 809591/ 809590/ 809589/ 
809588/ 903732/ 903730/ 903728/ 903727/ 903725/ 903724/ 903723, AV. R$ 336,00, “ “LT. 17: 01 MICROCOMPUTADOR, 01 FORNO INDUSTRIAL, 02 BANCADAS PARA LABORATORIO INFORMATICA, 01 TERMO-HIGRO ANEMOMETRO NÚMERO DO PATRIMÔNIO: 1134882/ 1080052/ 1094366/ 1184120/ 
1094393, AV. R$ 640,00, “ “LT. 18: 01 SCANNER 02 TELAS DE PROJEÇÃO, 01 APARELHO TELEFONE SEM FIO E 02 IMPRESSORAS NÚMERO DO PATRIMÔNIO: 855202/ 832142/ 584634/ 1073151/ 1272325/ 1213548/ 1218900, AV. R$ 272,00, “ “LT. 19: 04 TELEVISORES 29 POLEGADAS DE TUBO SEM 
GARANTIA DE FUNCIONAMENTO NÚMERO DO PATRIMÔNIO: 831516/ 831518/ 831514/ 831515, AV. R$ 160,00, “ “LT. 20: 05 TELEVISORES 29 POLEGADAS DE TUBO  GARANTIA DE FUNCIONAMENTO NÚMERO DO PATRIMÔNIO: 831519/ 831517/ 831520/ 831521/ 831522 , AV. R$ 200,00, “ “LT. 21: 10 
DVDS; 01 CARTEIRA REGULAVEL PARA CADEIRANTE  E 01 CADEIRA DE RODAS NÚMERO DO PATRIMÔNIO: 836254/ 836256/ 836257/ 836258/ 836260/ 836261/ 836262/ 836264/ 836265/ 836266/ 1069160/ 1069159, AV. R$ 320,00, “ “LT. 22: 02 SWITCH, 01 ESCANNER, 01 LEITORA CODIGO DE BARRAS, 
01 ACCESS POINT, 01 MICROCOMPUTADOR E 09 IMPRESSORAS NÚMERO DO PATRIMÔNIO: 855213/ 832056/ 707279/ 829116/ 711454/ 646613/ 605775/ 723227/ 830409/ 830410/ 830412/ 830413/ 830414/ 830415/ 834743, AV. R$ 400,00, “ “LT. 23: 15 OSCILOSCOPIOS DUPLO NÚMERO DO PATRIMÔNIO: 
793914/ 793915/ 793916/ 793918/ 793920/ 793924/ 793926/ 793928/ 793913/ 793921/ 793923/ 793917/ 793919/ 793925/ 793927, AV. R$ 2210,00, “ “LT. 24: 16 GERADORES DE FUNÇÃO DE BANCADA NÚMERO DO PATRIMÔNIO: 788144/ 788129/ 788130/ 788134/ 788135/ 788137/ 788138/ 788139/ 788140/ 
788141/ 788142/ 788143/ 788131/ 788132/ 788133/ 788136, AV. R$ 1280,00, “ “LT. 25: 04 PLACAS DE AQUISIÇÃO DE DADOS MONITORAÇÃO NÚMERO DO PATRIMÔNIO: 701035/ 701036/ 701037/ 701034, AV. R$ 32,00, “ “LT. 26: 04 CAMERAS DIGITAL FOTOGRAFICA NÚMERO DO PATRIMÔNIO: 697206/ 
697207/ 697208/ 697209, AV. R$ 32,00, “ “LT. 27: 01 ASPIRADOR DE PÓ PORTATIL, 04 LEITORES DE CÓDIGOS DE BARRAS, 01 ACCESS POINT, 01 CHAVE SOQUETE, 01 MICROMETRO INTERNO, 01 METRO METALICO DUPLO E 01 PRENSA COLOCAR VIDRO RELÓGIO NÚMERO DO PATRIMÔNIO: 
630991/ 735809/ 804901/ 804903/ 688121/ 917417/ 453121/ 544469/ 452115/ 544466, AV. R$ 144,00, “ “LT. 28: 10 IMPRESSORAS NÚMERO DO PATRIMÔNIO: 1064090/ 1064061/ 1142782/ 1132403/ 1053741/ 1132402/ 932990/ 926634/ 1037005/ 1006643, AV. R$ 800,00, “ “LT. 29: 04 MONITORES NÚMERO 
DO PATRIMÔNIO: 944171/ 868878/ 868875/ 1213891, AV. R$ 272,00, “ “LT. 30: 01 SUPORTE PARA AGACHAMENTO NÚMERO DO PATRIMÔNIO: 1228576, AV. R$ 1520,00, “ “LT. 31: 01 BICICLETA ELETROMAGNETICA HORIZONTAL NÚMERO DO PATRIMÔNIO: 780725, AV. R$ 1280,00, “ “LT. 32: 01 ESTEI-
RA ERGOMETRICA NÚMERO DO PATRIMÔNIO: 780721, AV. R$ 1280,00, “ “LT. 33: 01 ESTEIRA ERGOMETRICA (SUCATA) NÚMERO DO PATRIMÔNIO: 780720, AV. R$ 1280,00, “ “LT. 34: 07 IMPRESSORAS, 01 DVD, 01 RÁDIO PORTATIL E 01 SCANER NÚMERO DO PATRIMÔNIO: 786109/ 1130565/ 957671/ 
1219792/ 1274328/ 1274330/ 581123/ 940158/ 1218896/ 1130566, AV. R$ 640,00, “ “LT. 35: 02 TELAS DE PROJEÇÃO, 01 TELA DE PROJEÇÃO RETRATIL, 01 PLACAR ELETRONICO MOVEL E 01 CONDICIONADOR DE AR NÚMERO DO PATRIMÔNIO: 821654/ 821655/ 880427/ 929795/ 486391, AV. R$ 592,00, 
“ “LT. 36: 01 TELEVISOR LCD 32 LG POLEGADA SEM GARANTIA DE FUNCIONAMENTO NÚMERO DO PATRIMÔNIO: 1015674, AV. R$ 200,00, “ “LT. 37: 01 TELEVISOR LCD 32 LG SEM GARANTIA DE FUNCIONAMENTO NÚMERO DO PATRIMÔNIO: 1015678, AV. R$ 200,00, “ “LT. 38: 01 TELEVISOR LCD 
42 POLEGADA LG SEM GARANTIA DE FUNCIONAMENTO NÚMERO DO PATRIMÔNIO: 1018108, AV. R$ 224,00, “ “LT. 39: 02 MONITORES, 01 APARELHO DE DVD E 01 CADEIRA PARA REFEITORIO NÚMERO DO PATRIMÔNIO: 1018130/ 1298472/ 1027872/ 997210, AV. R$ 176,00, “ “LT. 40: 03 APARELHOS 
DE DVD, 02 SCANNER’S DE ALTA RESOLUÇÃO, 01 APARELHO DVD KARAOKE E 01 RÁDIO PORTATIL NÚMERO DO PATRIMÔNIO: 1149312/ 1149313/ 1132707/ 1260584/ 1290918/ 1149314/ 1138763, AV. R$ 232,00, “ “LT. 41: 05 IMPRESSORAS TERMICAS E 01 MINI IMPRESSORA TERMICA NÚMERO 
DO PATRIMÔNIO: 1146341/ 1146203/ 1305687/ 1276001/ 1079711/ 1305688, AV. R$ 432,00, “ “LT. 42: 11 CADEIRAS FIXA EMPILHAVEL NÚMERO DO PATRIMÔNIO: 1046648/ 1046640/ 1046644/ 1046661/ 1046631/ 1046636/ 1046663/ 1046643/ 1046666/ 1046637/ 1046667, AV. R$ 128,00, “ “LT. 43: 01 IMPRES-
SORA MULTIFUNCIONAL, 01 IMPRESSORA LASER MONO GRANDE PORTE, 01 MESA REDONDA E 01 FORNO MICROONDAS PHILCO NÚMERO DO PATRIMÔNIO: 786353/ 1026211/ 1034712/ 1037660, AV. R$ 312,00, “ “LT. 44: 01 QUADRO MAGNETICO, 01 ARMÁRIO BAIXO COM 02 PORTAS, 01 MESA 
PARA RETROPROJETOR, 01 MESA AUXILIAR, 01 MESA REUNIÃO E 01 ARMÁRIO ALTO ESPECIAL NÚMERO DO PATRIMÔNIO: 916370/ 963146/ 828090/ 404471/ 956862/ 802349, AV. R$ 264,00, “ “LT. 45: 03 MICROCOMPUTADORES E 01 MONITOR LED 02 MONITOR LCD NÚMERO DO PATRIMÔNIO: 
1039459/ 769124/ 769123/ 1134880/ 709899/ 711020, AV. R$ 576,00, “ “LT. 46: 02 IMPRESSORAS A LASER, 01 IMPRESSORA JATO DE TINTA, 01 RADIO PORTATIL, 01 APARELHO DE DVD E 01 NOTEBOOK PRODUTIVIDADE NÚMERO DO PATRIMÔNIO: 723103/ 869440/ 1083077/ 1180578/ 1215197/ 871778, 
AV. R$ 768,00, “ “LT. 47: 03 IMPRESSORAS,  01 NOTEBOOK PORTABILIDADE HP E 01 NOTEBOOK PORTABILIDADE DELL NÚMERO DO PATRIMÔNIO: 719591/ 644763/ 951200/ 954142/ 1026460, AV. R$ 496,00, “ “LT. 48: 02 VIOLONCELOS S/CORDAS NUMERO DO PATRIMÔNIO: 1208244/ 1143567 , AV. 
R$ 623,00, “ “LT. 49: 02 VIOLONCELOS S/CORDAS NÚMERO DO PATRIMÔNIO: 1208296/ 1143558 , AV. R$ 623,00, “ “LT. 50: 02 VIOLONCELOS S/CORDAS NÚMERO DO PATRIMÔNIO:  1143566/ 1143560 , AV. R$ 623,00, “ “LT. 51: 02 VIOLONCELOS S/CORDAS NÚMERO DO PATRIMÔNIO:  1143562/ 
1208294, AV. R$ 623,00, “ “LT. 52: 03 VIOLONCELOS S/CORDAS NÚMERO DO PATRIMÔNIO: 1143557/ 1179914/ 1180493, AV. R$ 935,00, “ “LT. 53: 02 VIOLINOS S/CORDAS NÚMERO DO PATRIMÔNIO:  1208254/ 1143516, AV. R$ 306,00, “ “LT. 54: 02 VIOLAS S/CORDAS NÚMERO DO PATRIMÔNIO: 1143543/ 
1143549, AV. R$ 446,00, “ “LT. 55: 02 VIOLAS S/CORDAS NÚMERO DO PATRIMÔNIO: 1143553/ 1143540, AV. R$ 446,00, “ “LT. 56: 02 VIOLAS S/CORDAS NÚMERO DO PATRIMÔNIO: 1181874/ 1143552, AV. R$ 446,00, “ “LT. 57: 02 VIOLAS S/CORDAS NÚMERO DO PATRIMÔNIO: 1143551/ 1143548, AV. R$ 
446,00, “ “LT. 58: 02 VIOLINOS S/CORDAS NÚMERO DO PATRIMÔNIO:  1143534/ 1208300, AV. R$ 306,00, “ “LT. 59: 01 VIOLA E 01 VIOLINO S/CORDAS NÚMERO DO PATRIMÔNIO:  1143547/ 1143506, AV. R$ 376,00, “ “LT. 60: 01 VIOLA E 01 VIOLINO S/CORDAS NÚMERO DO PATRIMÔNIO:  1143510/ 
1143554, AV. R$ 376,00, “ “LT. 61: 03 VIOLINOS S/CORDAS NÚMERO DO PATRIMÔNIO: 1143509/ 1143512/ 1143530, AV. R$ 460,00, “ “LT. 62: 11 RADIOS PORTATIL SEM GARANTIA DE FUNCIONAMENTO NÚMERO DO PATRIMÔNIO:  1276007/ 1080047/ 1080051/ 1080049/ 1010750/ 1147861/ 1147860/ 
1147857/ 1147859/ 1276015/ 1010749 , AV. R$ 309,00, “ “LT. 63: 01 MONITOR; 01 MINI SISTEM; 01 MICRO SISTEM; 01 APARELHO DVD - SEM GARANTIA DE FUNCIONAMENTO NÚMERO DO PATRIMÔNIO: 937305/ 727922/ 1156226/ 646845, AV. R$ 290,53,00, “ “LT. 64: 06 CAIXAS AMPLIFICADORAS 
PORTATIL - SEM GARANTIA DE FUNCIONAMENTO 1094977/ 1031112/ 1094976/ 1031113/ 864708/ 864709, AV. R$ 448,00, “ “LT. 65: 01 MAQUINA FLEXORA E EXTENSORA NÚMERO DO PATRIMÔNIO: 1041710, AV. R$ 850,00, “ “LT. 66: 01 MAQUINA LEG PRESS HORIZONTAL SENTADO NÚMERO DO 
PATRIMÔNIO: 1032835, AV. R$ 1215,00, “ “LT. 67: 01 CROSSOVER ANGULAR NÚMERO DO PATRIMÔNIO: 1041711, AV. R$ 1140,00, “ “LT. 68: 01 MAQUINA FLEXORA VERTICAL NÚMERO DO PATRIMÔNIO: 1032830, AV. R$ 850,00, “ “LT. 69: 01 MAQUINA ABDUTORA NÚMERO DO PATRIMÔNIO: 932757, 
AV. R$ 890,00, “ “LT. 70: 01 MAQUINA SUPINO RETO HORIZONTAL NÚMERO DO PATRIMÔNIO: 1041709, AV. R$ 1312,00, “ “LT. 71: 01 MAQUINA GLUTEO 4 APOIOS NÚMERO DO PATRIMÔNIO: 1032832, AV. R$ 767,00, “ “LT. 72: 01 MAQUINA GRAVITON NÚMERO DO PATRIMÔNIO: 1032829, AV. R$ 1050,00, 
“ “LT. 73: 01 MAQUINA POLIA ALTA SIMPLES MATRIX NÙMERO DO PATRIMÔNIO: 1045187, AV. R$ 895,00, “ “LT. 74: 01 MAQUINA ABDUTORA NÚMERO DO PATRIMÔNIO: 1032831, AV. R$ 890,00, “ “LT. 75: 01 BICICLETA ELETROMAGNETICA MATRIX NÚMERO DO PATRIMÔNIO: 1045198, AV. R$ 1300,00, 
“ “LT. 76: 01 MAQUINA SUPINO VERTICAL NÚMERO DO PATRIMÔNIO: 1034914, AV. R$ 1310,00, “ “LT. 77: 01 BICICLETA ELETROMAGNETICA MATRIX NÚMERO DO PATRIMÔNIO: 1045205, AV. R$ 1300,00, “ “LT. 78: 01 BICICLETA ELETROMAGNETICA MATRIX NÚMERO DOPATRIMÔNIO: 1045201, AV. 
R$ 1300,00, “ “LT. 79: 01 BANCO SUPINO DECINADO MOVEMENT NÚMERO DO PATRIMÔNIO: 1152385, AV. R$ 190,00, “ “LT. 80: 01 MAQUINA LEG PRESS 45 GRAUS NÚMERO DO PATRIMÔNIO: 1023960, AV. R$ 1215,00, “ “LT. 81: 01 BICICLETA ELETROMAGNETICA MATRIX NÚMERO DO PATRIMÔNIO: 
1045197, AV. R$ 1300,00, “ “LT. 82: 01 MAQUINA ABDOMINAL SENTADO MATRIX NÚMERO DO PATRIMÔNIO: 1045188, AV. R$ 1095,00, “ “LT. 83: 01 MAQUINA REMADA SENTADA COM APOIO NÚMERO DO PATRIMÔNIO: 1034913, AV. R$ 1032,00, “ “LT. 84: 01 ESTEIRA ERGOMETRICA JOHNSON NÚME-
RO DO PATRIMÔNIO: 1045209, AV. R$ 1630,00, “ “LT. 85: 01 ESTEIRA ERGOMETRICA JOHNSON NÚMERO DO PATRIMÔNIO: 1045211, AV. R$ 1630,00, “ “LT. 86: 01 ELIPTICO AEROBICO MATRIX NÚMERO DO PATRIMÔNIO: 1045215, AV. R$ 750,00, “ “LT. 87: 01 ESTEIRA ERGOMETRICA JOHNSON 
NÚMERO DO PATRIMÔNIO: 1045208, AV. R$ 1630,00, “ “LT. 88: 01 ELIPTICO AEROBICO MATRIX NÚMERO DO PATRIMÔNIO: 1045213, AV. R$ 750,00, “ “LT. 89: 01 ESTEIRA ERGOMETRICA JOHNSON NÚMERO DO PATRIMÔNIO: 1045212, AV. R$ 1630,00, “ “LT. 90: 01 ELIPTICO AEROBICO MATRIX 
NÚMERO DO PATRIMÔNIO: 1045214, AV. R$ 750,00, “ “LT. 91: 01 MAQUINA TRICEPS NÚMERO DO PATRIMÔNIO: 1032833, AV. R$ 945,00, “ “LT. 92: 01 MAQUINA PEOTORAL DORSAL PECK DECK NÚMERO DO PATRIMÔNIO: 1034915, AV. R$ 1840,00, “ “LT. 93: 01 AGACHAMENTO BARRA GUIADA SMITH 
PRESS NÚMERO DO PATRIMÔNIO: 1079649, AV. R$ 1300,00, “ “LT. 94: 01 BANCO SUPINO REGULAVEL RIGHETTO NÚMERO DO PATRIMÔNIO: 1166542, AV. R$ 190,00, “ “LT. 95: 01 BANCO EXTENSOR LOMBAR 45 GRAUS RIGHETTO NÚMERO DO PATIMÔNIO: 1166513, AV. R$ 320,00, “ “LT. 96: 01 
BANCO LIVRE REGULAVEL PHYSICUS NÚMERO DO PATRIMÔNIO: 1164103, AV. R$ 262,00, “ “LT. 97: 01 MAQUINA BICEPS MATRIX NÚMERO DO PATRIMÔNIO: 1045186, AV. R$ 1101,00, “ “LT. 98: 01 BICICLETA ELETROMAGNETICA VERTICAL NÚMERO DO PATRIMÔNIO: 1156642, AV. R$ 1240,00, “ “LT. 
99: 01 MAQUINA REMADA SENTADA NÚMERO DO PATRIMÔNIO: 948725, AV. R$ 1030,00, “ “LT. 100: 01 BANCO EXTENSOR LOMBAR 45 GRAUS NÚMERO DO PATRIMÔNIO: 948726, AV. R$ 320,00, “ “LT. 101: 04 APARELHOS ABDOMINAL DE SOLO NÚMERO DO PATRIMÔNIO: 1270772/ 1270773/ 1270774/ 
1270775, AV. R$ 360,00, “ “LT. 102: 01 BICICLETA ELETROMAGNETICA VERTICAL NÚMERO DO PATRIMÔNIO: 1070000, AV. R$ 1240,00, “ “LT. 103: 01 SUPORTE KIT BARRA ANILHA NÚMERO DO PATRIMÔNIO: 1228579/  1182734, AV. R$ 406,67,00, “ “LT. 104: 01 MAQUINA PEITORAL DORSAL PECK DECK 
NÚMERO  DO PATRIMÔNIO: 1163001, AV. R$ 1840,00, “ “LT. 105: 01 BANCO SUPINO REGULAVEL NÚMERO DO PATRIMÔNIO: 728945, AV. R$ 190,00, “ “LT. 106: 01 SUPINO VERTICAL NÚMERO DO PATRIMÔNIO: 729700, AV. R$ 1310,00, “ “LT. 107: 01 BANCO SUPINO DECLINADO NÚMERO DO PATRI-
MÔNIO: 950619, AV. R$ 190,00, “ “LT. 108: 01 ELIPTICO AEROBICO NÚMERO DO PATRIMÔNIO: 780019, AV. R$ 745,00, “ “LT. 109: 01 MAGRINA GRAVITON NÚMERO DO PATRIMÔNIO: 825478, AV. R$ 1045,83,00, “ “LT. 110: 01 BANCO PANTURRILHA SENTADO NÚMERO DO PATRIMÔNIO: 1045036, AV. 
R$ 1974,5,00, “ “LT. 111: 01 BANCO SUPINO REGULAVEL NÚMERO DO PATRIMÔNIO: 1091881, AV. R$ 190,00, “ “LT. 112: 01 MAQUINA TRICEPS NÚMERO DO PATRIMÔNIO: 1091885, AV. R$ 945,00, “ “LT. 113: 01 MAQUINA SUPINO VERTICAL NÚMERO DO PATRIMÔNIO: 1162996, AV. R$ 1310,00, “ “LT. 
114: 01 MAQUINA ABDOMINAL SENDADO COM COLUNA NÚMERO DO PATRIMÔNIO: 960227, AV. R$ 915,00, “ “LT. 115: 01 MAQUINA PARA GLUTEOS VERTICAL NÚMERO DO PATRIMÔNIO: 1091884, AV. R$ 780,00, “ “LT. 116: 01 MAQUINA REMADA SENTADA NÚMERO DO PATRIMÔNIO: 948724, AV. R$ 
1030,00, “ “LT. 117: 01 ESTEIRA ERGOMETRICA NÚMERO DO PATRIMÔNIO: 1070469, AV. R$ 1650,00, “ “LT. 118: 09 STEP’S AEROBICO NÚMERO DO PATRIMÔNIO: 728957/ 728958/ 728959/ 728960/ 728961/ 728962/ 728963/ 728964 728965, AV. R$ 112,00, “ “LT. 119: 02 SUPORTE PARA COLCHONETES 
NÚMERO DO PATRIMÔNIO: 995147/ 1071378, AV. R$ 370,00, “ “LT. 120: 01 ABDUTOR ADUTOR NÚMERO DO PATRIMÔNIO: 936414, AV. R$ 890,00, “ “LT. 121: 01 ABDUTOR ADUTOR NÚMERO DO PATRIMÔNIO: 936415, AV. R$ 890,00, “ “LT. 122: 12 KIT’S FITNES BARRA ANILHA FITNES SLADE NÚMERO 
DO PATRIMÔNIO: 1182735/ 1182736/ 1182737/ 1182738/ 1182739/ 1182740/ 1182741/ 1182742/ 1182743/ 1182744/ 1182745/ 1182746, AV. R$ 960,00, “ “LT. 123: 02 SPALDAR TUBOLAR DE ALUMINIO NÚMERO DO PATRIMÔNIO:  1270776/ 1054003, AV. R$ 900,00, “ “LT. 124: 01 MAQUINA TRICEPS NÚMERO 
DO PATRIMÔNIO: 826426, AV. R$ 450,00, “ “LT. 125: 01 SUPORTE PARA DUMBELLS NÚMERO DO PATRIMÔNIO: 1228578, AV. R$ 228,00, “ “LT. 126: 01 BANCO SUPINO RETO HORIZONTAL NÚMERO DO PATRIMÔNIO: 1156645, AV. R$ 190,00, “ “LT. 127: 01 SUPORTE PARA DUMBELLS NÚMERO DO 
PATRIMÔNIO: 937529, AV. R$ 228,00, “ “LT. 128: 08 BANQUETAS NÚMERO DO  PATRIMÔNIO: 1097113/ 1040939/ 1040937/ 1040944/ 1040946/ 1097104/ 1040943/ 1097114, AV. R$ 396,04,00, “ “LT. 129: 08 BANQUETAS NÚMERO DO PATRIMÔNIO: 1097103/ 1040949/ 1097099/ 1038156/ 1040940/ 1097097/ 
1038153/ 1097109, AV. R$ 396,04,00, “ “LT. 130: 08 BANQUETAS NÚMERO DO PATRIMÔNIO: 1038147/ 1038154/ 1097115/ 1038146/ 1097107/ 1040948/ 1040942/ 1097108, AV. R$ 396,04,00, “ “LT. 131: 08 BANQUETAS NÚMERO DO PATRIMÔNIO: 1097110/ 1097105/ 1097102/ 1097096/ 1097100/ 1038178/ 
1097111/ 1097098, AV. R$ 396,04,00, “ “LT. 132: 06 BANQUETAS NÚMERO DO PATRIMÔNIO: 1097101/ 1040941/ 1040945/ 1097112/ 1040947/ 1097106, AV. R$ 294,00, “ “LT. 133: 14 RADIOS PORTATIL NÚMERO DO PATRIMÔNIO: 1009674/ 1009916/ 1010042/ 1010043/ 1010044/ 1010045/ 1010046/ 1010047/ 
1010049/ 1010051/ 1010052/ 1077622/ 1077624/ 1077628, AV. R$ 433,00, “ “LT. 134: 01 TABLET 7 VIEWSONIC; 02 SCANER HP; 01 SCANER EPSON NÚMERO DO PATRIMÔNIO: 999854/ 1201809/ 1025351/ 1290917, AV. R$ 384,00, “ “LT. 135: 02 APARELHO DVD/KARAOKE LENOXX; 01 APARELHO DVD 
SANSUNG; 07 APARELHOS DE BLU-RAY SAMSUNG; 03 CONVERSORES DE SINAIS DE VIDEO KRAMER NÚMERO DO PATRIMÔNIO: 1260132/ 1260133/ 1038926/ 1201798/ 1201801/ 1201803/ 1201805/ 1201806/ 1201807/ 1201808/ 1159305/ 1159306/ 1159307, AV. R$ 555,00, “ “LT. 136: 02 CAFETEIRAS 
ELETRICAS INDUSTRIAL MARCHESONI e 01 FORNO DOMESTICO ELETRICO NÚMERO DO PATRIMÔNIO: 1234741/ 1234742/ 516231, AV. R$ 497,00, “ “LT. 137: 09 CAMERAS FOTOGRAFICA; 01 ILUMINADOR LED PARA CAMERA DE VIDEO; 02 CAMERAS DE VIDEO/FOTO DIGITAL e 01 FILMADORA 
DE VIDEO SONY NÚMERO DO PATRIMÔNIO: 801139/ 727612/ 1059300/ 999639/ 1136907/ 801140/ 1136906/ 1059064/ 1210031/ 1203019/ 807723/ 807846/ 524443, AV. R$ 560,00, “ “LT. 138: 01 APARELHO DE DVD SAMSUNG e 01 APARELHO DE CD PLAYER DUPLO NÚMERO DO PATRIMÔNIO: 1035046/ 
1040660, AV. R$ 130,00, “ “LT. 139: 02 LONGARINAS DE 3 LUGARES COM BRAÇO NÚMERO DO PATRIMÔNIO: 1048754/ 1048755 , AV. R$ 256,00, “ “LT. 140: 04 BEBEDOUROS, 01 ARMARIO E  01 ARQUIVO COM QUATRO GAVETAS NÚMERO DO PATRIMÔNIO: 1247036/ 1247035/ 1078178/ 1078176/ 
363439/ 644857, AV. R$ 1125,00, “ “LT. 141: 15 IMPRESSORAS, 02 DVDS, 05 ACESS POINT, 01 TELEFONE SEM FIO E 02 ESTABILIZADORES ENERGIA NÚMERO DO PATRIMÔNIO: 996301/ 891310/ 1103199/ 1132118/ 1043972/ 856697/ 1055853/ 1002740/ 858989/ 1107948/ 917147/ 863314/ 1110313/ 
932876/ 917152/ 917154/ 917145/ 917149/ 856699/ 1205942/ 863315/ 1180873/ 590776/ 597210/ 859002, AV. R$ 2236,00, “ “LT. 142: 07 ESTUFAS PORTATIL NÚMERO DO PATRIMÔNIO: 1091244/ 1091245/ 1091246/ 1091247/ 1091248/ 1091249/ 1091250, AV. R$ 140,00, “ “LT. 143: 01 MICROPROCESSADOR 
TRITURADOR, 01 MULTIPROCESSADOR DE ALIMENTOS, 01 LIQUIDIFICADOR S/ COPO E 01 BANDELA DE INOX NÚMERO DO PATRIMÔNIO: 729567/ 744530/ 929886/ 145093, AV. R$ 29,5,00, “ “LT. 144: 01 NO BREAK, 01 MONITOR, 02 IMPRESSORAS, 01 COMPUTADOR P4, 01 COMPUTADOR PENTIUM, 
01 COMPUTADOR 128 MB, 01 RETROPROJETOR E 01 MICROCOMPUTADOR INTEGRADO, 07 MONITORES DE VIDEO, 02 TELEVISORES 29 E 01 TELEVISÃO 20 POLEGADAS NÚMERO DO PATRIMÔNIO: 740486/ 803899/ 740099/ 891175/ 891176/ 759274/ 657284/ 644400/ 1063198/ 679637/ 752799/ 
752795/ 746459/ 751883/ 746456/ 759366/ 701012/ 927103/ 927104/ 682014, AV. R$ 2470,00, “ “LT. 145: 02 NOTEBOOK POSITIVO E 01 NETBOOK 10 POLEGADAS POSITIVO NÚMERO DO PATRIMÔNIO: 1014126 /1066788/ 1014099, AV. R$ 1500,00, “ “LT. 146: 01 PLOTTER JATO TINTA COLOR NÚMERO 
DO PATRIMÔNIO: 881744, AV. R$ 5000,00, “ “LT. 147: 01 ESTEIRA ERGOMÉTRICA NÚMERO DO PATRIMÔNIO: 1070167 , AV. R$ 1063,00, “ “LT. 148: 01 ESTEIRA ERGOMÉTRICA NÚMERO DO PATRIMÔNIO: 936425, AV. R$ 1063,00, “ “LT. 149: 01 ELÍPTICO AERÓBICO NÚMERO DO PATRIMÔNIO: 1077587, 
AV. R$ 744,00, “ “LT. 150: 02 LONGARINAS 03 LUGARES COM BRAÇO NÚMERO DO PATRIMÔNIO: 648951/ 648955, AV. R$ 256,00, “ “LT. 151: 08 ARMÁRIOS DE AÇO ROUPEIRO E 02 ARQUIVOS DE AÇO C/4 GAVETAS NÚMERO DO PATRIMÔNIO: 716970/ 805637/ 805638/ 718503/ 718506/ 718511/ 718514/ 
718531/ 1013942/ 403231, AV. R$ 855,00, “ “LT. 152: 01 MÁQUINA LEG PRESS 45º NÚMERO DO PATRIMÔNIO: 942111, AV. R$ 1215,00, “ “LT. 153: 01 OMPRESSOR DE AR NÚMERO DO PATRIMÔNIO: 515298, AV. R$ 305,71,00, “ “LT. 154: 01 BANCO PANTURRILHA SENTADO PHYSICUS NÚMERO DO 
PATRIMÔNIO: 1163015, AV. R$ 197,5,00, “ “LT. 155: 01 CORTADOR DE FRIOS - SKYNSEN NÚMERO DO PATRIMÔNIO: 835163, AV. R$ 551,156666666667,00, “ “LT. 156: 01 CORTADOR DE FRIOS SEMI AUTOMÁTICO - SKYNSEN NÚMERO DO PATRIMÔNIO: 719469, AV. R$ 551,156666666667,00, “ “LT. 157: 
01 CORTADOR DE FRIOS - BELMAR NÚMERO DO PATRIMÔNIO: 1029908, AV. R$ 551,156666666667,00, “ “LT. 158: 01 BALANÇA ELETRONICA  E 01 BALANÇA MÊCANICA NÚMERO DO PATRIMÔNIO: 1100926/ 1180116, AV. R$ 459,00, “ “LT. 159: 01 FORNO INDUSTRIAL ELÉTRICO NÚMERO DO PATRI-
MÔNIO: 353368, AV. R$ 370,00, “ “LT. 160: 01 BANHO DE PARAFINA - CARCI E 01 VIDEOKE NÚMERO DO PATRIMÔNIO: 1042862/ 579823, AV. R$ 610,00, “ “LT. 161: 01 LAVADORA DE LOUÇAS INDUSTRIAL - HOBART ECOMAX 900 NÚMERO DO PATRIMÔNIO: 836338, AV. R$ 1620,00, “ “LT. 162: 01 RE-
FRIGERADOR DOMÉSTICO 40 LITROS NÚMERO DO PATRIMÔNIO: 602039, AV. R$ 130,00, “ “LT. 163: 01 CADEIRA FIXA PRETA E CADEIRA PARA COMISSÃO TÉCNICA NÚMERO DO PATRIMÔNIO: 1197349/ 823316, AV. R$ 170,00, “ “LT. 164: 02 BEDEDOUROS NÚMERO DO PATRIMÔNIO: 916985/ 406367, 
AV. R$ 25,00, “ “LT. 165: 02 ARQUIVOS DE AÇO, 01 GUARDA ROUPA DE AÇO, 01 ARMÁRIO DE AÇO E 01 CARRINHO PORTA LIVROS NÚMERO DO PATRIMÔNIO: 523365/ 284619/ 228054/ 681644/ 1175530, AV. R$ 147,00, “ “LT. 166: 01 CONJUNTO PARA PINTURA LÍQUIDA NÚMERO DO PATRIMÔNIO: 
713640, AV. R$ 100,00, “ “LT. 167: 01 MOTOR ASSINCRONO ANEIS TRIFASICO NÚMERO DO PATRIMÔNIO: 286960, AV. R$ 70,00, “ “LT. 168: 01 MOTOR ASSINCRONO ANEIS TRIFASICO NÚMERO DO PATRIMÔNIO: 286963, AV. R$ 70,00, “ “LT. 169: 02 CONJUNTOS AUTOMAÇÃO EM REDES/HEDING, 01 
CONJUNTO DIDÁTICO P/ MAQ. ELÉTRICAS E 01 CONJUNTO DR. MAX. CLEMENZ NÚMERO DO PATRIMÔNIO: 1002277/ 1002278/ 584285/ 210797, AV. R$ 270,00, “ “LT. 170: 02 MOTORES NÚMERO DO PATRIMÔNIO: 417148/ 666120, AV. R$ 100,00, “ “LT. 171: 03 MORSAS NÚMERO DO PATRIMÔNIO: 
47511/ 530863/ 530849, AV. R$ 50,00, “ “LT. 172: 01 FONTE ALIMENTAÇÃO DAWER NÚMERO DO PATRIMÔNIO: 649041, AV. R$ 5,00, “ “LT. 173: 04 REOSTATO DE PARTIDA NÚMERO DO PATRIMÔNIO: 140731/ 140729/ 140732/ 140730, AV. R$ 6,00, “ “LT. 174: 05 IMPRESSORAS, 03 APARELHOS DE TE-
LEFONE E 01 ACESS POINT PADRAO NÚMERO DO PATRIMÔNIO: 996450/ 996448/ 1055978/ 1056107/ 1178439/ 980170/ 980171/ 980173/ 1193834, AV. R$ 906,00, “ “LT. 175: 02 LIXADEIRAS (FALTANDO ACESSORIOS) NÚMERO DO PATRIMÔNIO: 748378/ 748379, AV. R$ 20,00, “ “LT. 176: 02 LIXADEIRAS 
OXILANTE NÚMERO DO PATRIMÔNIO: 708279/ 708278, AV. R$ 60,00, “ “LT. 177: 02 LIXADEIRAS OXIANTE NÚMERO DO PATRIMÔNIO: 708277/ 708280, AV. R$ 60,00, “ “LT. 178: 01 LIXADEIRA ORBITAL PORTÁTOL E 01 PARAFUSADEIRA ANGULAR NÚMERO DO PATRIMÔNIO: 748101/ 918479, AV. R$ 
80,00, “ “LT. 179: 02 PARAFUSADEIRAS A BATERIA NÚMERO DO PATRIMÔNIO: 1189662/ 1189663, AV. R$ 40,00, “ “LT. 180: 02 PARAFUSADEIRAS A BATERIA NÚMERO DO PATRIMÔNIO: 1189664/ 1189666, AV. R$ 40,00, “ “LT. 181: 02 PARAFUSADEIRAS A BATERIA NÚMERO DO PATRIMÔNIO: 1189667/ 
1189668, AV. R$ 100,00, “ “LT. 182: 01 FURADEIRA NÚMERO DO PATRIMÔNIO: 931847, AV. R$ 30,00, “ “LT. 183: 01 SERRA ESQUADRIA BRAÇO TELESCOPICO/INMES NÚMERO DO PATRIMÔNIO: 997130, AV. R$ 250,00, “ “LT. 184: 09 VARIADORES TENSÃO MONOFÁSICO NÚMERO DO PATRIMÔNIO: 
1079016/ 1079020/ 1079027/ 1079034/ 1079036/ 1079037/ 1079042/ 1079044/ 1079043, AV. R$ 80,00, “ “LT. 185: 07 MULTÍMETROS ANALÓGICO NÚMERO DO PATRIMÔNIO: 1076418/ 1076420/ 1076422/ 1076421/ 1076424/ 1076431/ 1076433, AV. R$ 21,00, “ “LT. 186: 01 FURADEIRA ELÉTRICA PORTÁTIL 
E 01 PARAFUSADEIRA/FURADEIRA NÚMERO DO PATRIMÔNIO: 1053599/ 1054241, AV. R$ 30,00, “ “LT. 187: 03 REBITADORES E 01 ALICATE AUTOMÁTICO NÚMERO DO PATRIMÔNIO: 1126020/ 1126027/ 1126028/ 1055323, AV. R$ 126,6,00, “ “LT. 188: 01 SENSOR DE TUBULAÇÃO HIDRAÚLICA BOSCH 
NÚMERO DO PATRIMÔNIO: 1072277, AV. R$ 120,00, “ “LT. 189: 04 PROTOBOARD’S - 1600 PONTOS / ICEL NÚMERO DO PATRIMÔNIO: 1075686/ 1075691/ 1075683/ 1075687, AV. R$ 16,00, “ “LT. 190: 01 ESTEIRA ERGOMÉTRICA NÚMERO DOPATRIMÔNIO: 1037753, AV. R$ 1628,00, “ “LT. 191: 01 ESTEI-
RA ERGOMÉTRICA NÚMERO DO PATRIMÔNIO: 784162, AV. R$ 1628,00, “ “LT. 192: 01 MICROCOMPUTADOR INTEGRADO AL2022 ITAUTEC NÚMERO DO PATRIMÔNIO: 1099189, AV. R$ 634,00, “ “LT. 193:  01 DESFIBRILADOR EXTERNO AUTOMÁTICO NÚMERO DO PATRIMÔNIO: 909221  , AV. R$ 880,00, 
“ “LT. 194: 01 CD PLAYER-MP3 AUTOMÁTICO, 01 CAMERA FOTOGRÁFICA DIGITAL 5.0 MEGA E 01 FILMADORA DE VIDEO NÚMERO DO PARIMÔNIO: 866561/ 698139/ 604123, AV. R$ 156,94,00, “ “LT. 195: 01 OTOSCÓPIO NÚMERO DO PATRIMÔNIO: 151485, AV. R$ 37,5,00, “ “LT. 196: 01 NETBOOK 10 
POLEGADS ITAUTEC E 01 NOTEBOOK ITAUTEC NÚMERO DOPATRIMÔNIO: 968383/ 1004323, AV. R$ 455,00, “ “LT. 197: 01 ARQUIVO COM QUATRO GAVETAS E 02 MESAS P/ LUTA DE BRAÇO NÚMERO DO PATRIMÔNIO: 644462/ 1128981/ 1128980, AV. R$ 315,71,00, “ “LT. 198: 03 NOTEBOOK- LATI-
TUDE DELL NÚMERO DO PATRIMÔNIO: 1055751/ 1084475/ 1086524, AV. R$ 550,00, “
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 RAFAEL CICOLIN, Leiloeiro Público Ofi cial, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo  (“JUCESP”) sob o n° 1.290, Lei-
loeiro Ofi cial da Alfa Leilões - Especialista em Imóveis, localizada na Avenida Paulista, nº 2421, 1º andar, Bela Vista, São Paulo/SP, CEP: 
01311-300, telefone: (11) 3230-1126, WhatsApp: (11) 93207-1308, e-mail: contato@alfaleiloes.com, faz saber, pelo presente Edital, que, 
devidamente autorizado pelo Credor Fiduciário: RESERVA CENTENÁRIA LOTEADORA SPE LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o n° 22.155.967/0001-85, com sede na Rua 

Paraná, nº 160, Vila Nossa Senhora de Fátima, Americana/SP, CEP: 13478-560, nos termos do Instrumento Particular de Contrato de Venda e Compra 
de Imóvel Urbano com Pacto de Alienação Fiduciária em Garantia de Pagamento e Outras Avenças, datado em 07 de fevereiro de 2019, no qual fi guram 
como Devedores Fiduciantes: RENAN MARTINS DARHUMA GONÇALVES, brasileiro, autônomo, portador da cédula de identidade (“RG”) sob o nº 
43.162.841 SSP/SP e inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Física do Ministério da Fazenda (“CPF/MF”) sob o nº 373.930.098-11, casado pelo regime 
de comunhão parcial de bens com MARIANA RIBEIRO SANT’ANA GONÇALVES, brasileira, autônoma, portadora da cédula de identidade (“RG”) sob o 
nº 48.818.554-3 SSP/SP e inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Física do Ministério da Fazenda (“CPF/MF”) sob o nº 429.391.968-69, ambos residen-
tes e domiciliados sito à Avenida da Indústria, nº 956, Jardim Perola, Santa Barbara D´Oeste/SP, CEP: 13454-200, levará a PÚBLICO LEILÃO de modo 
eletrônico (On-line), por meio do site: www.alfaleiloes.com, no dia 27 de fevereiro de 2023, às 13 horas, em 1° (primeiro) LEILÃO, com lance mínimo 
igual ou superior a R$ 277.452,43 o imóvel abaixo descrito, com a propriedade consolidada em nome do credor fi duciário, constituído em consonância 
com o artigo 27, da Lei Federal n° 9.514/1997 e demais disposições aplicáveis à matéria, a propriedade do bem imóvel Matriculado sob o n° 77.253, 
registrado perante o Registro de Imóveis de Santa Barbara D’Oeste/SP (Propriedade Consolidada em 21/10/2022, conforme Averbação de nº 07), na 
forma do presente edital. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fi ca desde já designado o dia 14 de março de 2023, no mesmo horário e forma, para 
realização do 2° (segundo) LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 220.387,07.

DAVI BORGES DE AQUINO, Leiloeiro Público Ofi cial, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo  (“JUCESP”) sob o n° 
1.070, representante legal da Alfa Leilões - Especialista em Imóveis, localizada na Avenida Paulista, nº 2421, 1º andar, Bela Vista, São 
Paulo/SP, CEP: 01311-300, telefone: (11) 3230-1126, WhatsApp: (11) 93207-1308, e-mail: contato@alfaleiloes.com, faz saber, pelo pre-
sente Edital, que, devidamente autorizado pelo Credor Fiduciário: RESERVA CENTENÁRIA LOTEADORA SPE LTDA, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o n° 22.155.967/0001-85, 

com sede na Rua Paraná, nº 160, Vila Nossa Senhora de Fátima, Americana/SP, CEP: 13478-560, nos termos do Instrumento Particular de Contrato de 
Venda e Compra de Imóvel Urbano com Pacto de Alienação Fiduciária em Garantia de Pagamento e Outras Avenças, datado em 20 de julho de 2018, 
no qual fi guram como Devedores Fiduciantes: JOÃO CARLOS BIANCHI JUNIOR, brasileiro, autônomo, portador da cédula de identidade (“RG”) sob o 
nº 42.288.177-6 SSP/SP e inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Física do Ministério da Fazenda (“CPF/MF”) sob o nº 229.184.148-32, casado sob o 
regime de comunhão parcial de bens com ALLINE ARIADINE RUIZ GRIVOL BIANCHI, brasileira, gerente, portadora da cédula de identidade (“RG”) sob 
o nº 46.455.660-0 SSP/SP e inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Física do Ministério da Fazenda (“CPF/MF”) sob o nº 385.336.628-74, ambos resi-
dentes e domiciliados a Rua General Couto Magalhães, nº 216, Conjunto Habitacional 31 de Março, Santa Bárbara D’Oeste/SP, CEP: 13453-135, levará 
a PÚBLICO LEILÃO de modo eletrônico (On-line), por meio do site: www.alfaleiloes.com, no dia 27 de fevereiro de 2023, às 13 horas e 30 minutos, em 
1° (primeiro) LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 221.740,30 o imóvel abaixo descrito, com a propriedade consolidada em nome do credor 
fi duciário, constituído em consonância com o artigo 27, da Lei Federal n° 9.514/1997 e demais disposições aplicáveis à matéria, a propriedade do bem 
imóvel Matriculado sob o n° 77.564, registrado perante o Registro de Imóveis de Santa Barbara D’Oeste/SP (Propriedade Consolidada em 31/08/2022, 
conforme Averbação de nº 06), na forma do presente edital. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fi ca desde já designado o dia 14 de março de 2023, 
no mesmo horário e forma, para realização do 2° (segundo) LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 161.897,92.

DAVI BORGES DE AQUINO, Leiloeiro Público Ofi cial, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo  (“JUCESP”) sob o 
n° 1.070, representante legal da Alfa Leilões - Especialista em Imóveis, localizada na Avenida Paulista, nº 2421, 1º andar, Bela Vis-
ta, São Paulo/SP, CEP: 01311-300, telefone: (11) 3230-1126, WhatsApp: (11) 93207-1308, e-mail: contato@alfaleiloes.com, faz saber, 
pelo presente Edital, que, devidamente autorizado pelo Credor Fiduciário: JARDIM ITAPUÃ EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o n° 

22.734.569/0001-13, com sede na Rua Fortunato Faraone, nº 98, Jardim Girassol, Americana/SP, CEP: 13465-660, representada por sua sócia: M POLI-
TANO PARTICIPAÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério Fazenda (“CNPJ/MF”) 
sob o nº 18.604.802/0001-76, sediada na Rua Herman Muller Carioba, nº 230, sala 33, 2º pavimento, Jardim Girassol – Americana/SP, CEP: 13465-630, 
na pessoa de seu representante legal: MARCOS MATIAS POLITANO, brasileiro, casado, empresário, corretor de imóveis, com registro no Creci sob 
o nº 30.856, portador da cédula de identidade RG nº 9.328.055-5/SSP/SP, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Física do Ministério da Fazenda 
(“CPF/MF”) sob o nº 004.876.638-02, residente e domiciliado na Avenida Alcindo Del’Agnese, n° 120, Casa 60, Vale das Paineiras, Americana/SP, CEP: 
13474-260, nos termos do Instrumento Particular de Contrato de Venda e Compra de Imóvel Urbano com Pacto de Alienação Fiduciária em Garantia 
de Pagamento e Outras Avenças, datado em 24 de julho de 2019, no qual fi guram como Devedores Fiduciantes: MARCELO ADELINO FERNANDES, 
brasileiro, casado, gerente tributário, portador da cédula de identidade (“RG”) sob o nº 23.932.978 SSP/SP e inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa 
Física do Ministério da Fazenda (“CPF/MF”) sob o nº 154.755.768-07, casado pelo regime de comunhão parcial de bens com LUCIANA SANTOS BENTO 
FERNANDES, brasileira, casada, manicure, portador da cédula de identidade (“RG”) sob o nº 29.162.729-8 SSP/SP e inscrita no Cadastro Nacional de 
Pessoa Física do Ministério da Fazenda (“CPF/MF”) sob o nº 192.089.378-44, ambos residentes e domiciliados sito à Rua Waldemar Martins, nº 237, 
Bairro Pântano II, Santa Barbara D’Oeste/SP, CEP: 13456-709, levará a PÚBLICO LEILÃO de modo eletrônico (On-line), por meio do site: www.alfaleiloes.
com, no dia 27 de fevereiro de 2023, às 14 horas e 30 minutos, em 1° (primeiro) LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 329.975,28 o imóvel 
abaixo descrito, com a propriedade consolidada em nome do credor fi duciário, constituído em consonância com o artigo 27, da Lei Federal n° 9.514/1997 
e demais disposições aplicáveis à matéria, a propriedade do bem imóvel Matriculado sob o n° 81.948, registrado perante o Registro de Imóveis de Santa 
Barbara D’Oeste/SP (Propriedade Consolidada em 19/07/2019, conforme Averbação de nº 07), na forma do presente edital. Caso não haja licitante em 
primeiro leilão, fi ca desde já designado o dia 14 de março de 2023, no mesmo horário e forma, para realização do 2° (segundo) LEILÃO, com lance 
mínimo igual ou superior a R$ 336.562,97.

DAVI BORGES DE AQUINO, Leiloeiro Público Ofi cial, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo  (“JUCESP”) sob o 
n° 1.070, representante legal da Alfa Leilões - Especialista em Imóveis, localizada na Avenida Paulista, nº 2421, 1º andar, Bela Vis-
ta, São Paulo/SP, CEP: 01311-300, telefone: (11) 3230-1126, WhatsApp: (11) 93207-1308, e-mail: contato@alfaleiloes.com, faz saber, 
pelo presente Edital, que, devidamente autorizado pelo Credor Fiduciário: JARDIM ITAPUÃ EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o n° 

22.734.569/0001-13, com sede na Rua Fortunato Faraone, nº 98, Jardim Girassol, Americana/SP, CEP: 13465-660, representada por seu sócio M PO-
LITANO PARTICIPAÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CPF/
MF”) sob o nº 18.604.802/0001-76, sediada na Rua Herman Muller Carioba, nº 230, sala 33, 2º pavimento, Jardim Girassol – Americana/SP, CEP: 13465-
630,  na pessoa de seu representante legal: MARCOS MATIAS POLITANO, brasileiro, casado, empresário, corretor de imóveis, com registro no Creci 
sob o nº 30.856, portador da cédula de identidade RG nº 9.328.055-5/SSP/SP, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Física do Ministério da Fazenda 
(“CPF/MF”) sob o nº 004.876.638-02, residente e domiciliado na Avenida Alcindo Del’Agnese, n° 120, Casa 60, Vale das Paineiras, Americana/SP, CEP: 
13474-260, nos termos do Instrumento Particular de Contrato de Venda e Compra de Imóvel Urbano com Pacto de Alienação Fiduciária em Garantia de 
Pagamento e Outras Avenças, datado em 28 de junho de 2019, no qual fi guram como Devedores Fiduciantes: SILVIO PEREIRA FERREIRA, brasileiro, 
auditor qualidade, portador da cédula de identidade (“RG”) sob o nº 34.862.308-2 SSP/SP e inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Física do Ministério 
da Fazenda (“CPF/MF”) sob o nº 330.033.998-70, casado sob o regime de comunhão parcial de bens com FRANCILAINE EMERY FERREIRA, brasileira, 
professora, portadora da cédula de identidade (“RG”) sob o nº 42.788.271-0 SSP/SP e inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Física do Ministério da 
Fazenda (“CPF/MF”) sob o nº 373.435.618-04, ambos residentes e domiciliados à Rua Jorge Julio, nº 214, Jardim Brasília, Santa Barbara D’oeste/SP, 
CEP: 13457-620, levará a PÚBLICO LEILÃO de modo eletrônico (On-line), por meio do site: www.alfaleiloes.com, no dia 27 de fevereiro de 2023, às 16 
horas, em 1° (primeiro) LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 243.552,65 o imóvel abaixo descrito, com a propriedade consolidada em nome 
do credor fi duciário, constituído em consonância com o artigo 27, da Lei Federal n° 9.514/1997 e demais disposições aplicáveis à matéria, a proprieda-
de do bem imóvel Matriculado sob o n° 81.923, registrado perante o Registro de Imóveis de Santa Barbara D’Oeste/SP (Propriedade Consolidada em 
01/09/2022, conforme Averbação de nº 05), na forma do presente edital. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fi ca desde já designado o dia 14 de 
março de 2023, no mesmo horário e forma, para realização do 2° (segundo) LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 205.835,17.

A9gazetasp.com.br
Sexta-feira, 3 De fevereiro De 2023 

Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras 
Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma

1. Contexto operacional: A Companhia Usina Tecpar (“Sociedade” ou “Tecpar”) é 
uma sociedade anônima de capital fechado controlada diretamente pela Tecnored De-
senvolvimento Tecnológico S.A. e tendo como controladora final a Vale S.A., com 
sede em Pindamonhangaba, Estado de São Paulo, Brasil. A Sociedade tem por objeto 
a construção e operação de usina de produção de ferro-gusa, de acordo com licença de 
tecnologia, patentes e demais direitos de propriedade intelectual relacionados com o 
processo de auto redução de metais denominado “Tecnored”, detido por sua controla-
dora, bem como a comercialização do ferro produzido na usina. A Sociedade, através 
de sua controladora Tecnored Desenvolvimento Tecnológico S.A., encontra-se atual-
mente com a tecnologia já comprovada, e iniciou em 2021 estudos de viabilidade para 
construção de uma planta em escala industrial. Na unidade de Pindamonhangaba em 
2021 a Sociedade desenvolveu novas pesquisas, com destaque para o projeto de carbo-
nização com testes em laboratório e construção de um módulo de 25kta. A Sociedade 
incorreu no prejuízo de R$ 80.709 no exercício findo em 31 de dezembro de 2021 e 
possui prejuízos acumulados de R$ 491.861, além de apresentar passivo a descoberto 
no valor de R$ 277. A Tecnored Desenvolvimento Tecnológico S.A., sua controladora, 
por meio de sua acionista final Vale S.A., se responsabiliza pelos aportes de capital e 
investimentos necessários para manutenção das atividades operacionais de suas inves-
tidas, que inclui a Sociedade, por meio de acordo de investimentos firmado em dezem-
bro de 2009. A Sociedade atua com o objetivo de atender às necessidades das opera-
ções de negócio da sua controladora indireta, Vale S.A. Neste contexto, a Sociedade é 
capaz de liquidar seus passivos no curso normal das operações, não havendo dúvida 
sobre a sua continuidade operacional.
2. Base de preparação das demonstrações financeiras: a) Declaração de conformi-
dade: As demonstrações financeiras da Sociedade (“demonstrações financeiras”) fo-
ram preparadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil por meio do 
Comitê de Pronunciamentos Contábeis (“CPC”), aprovados pelo Conselho Federal de 
Contabilidade (“CFC”). Todas as informações relevantes próprias das demonstrações 
financeiras, e apenas essas informações, estão sendo evidenciadas e correspondem às 
utilizadas na gestão da Administração da Sociedade. b) Base de apresentação: As 
demonstrações financeiras foram preparadas com base no custo histórico. Os eventos 
subsequentes foram avaliados até 12 de janeiro de 2023, data em que a emissão das 
demonstrações financeiras foi aprovada pela Diretoria. A preparação das demonstra-
ções financeiras requer o uso de certas estimativas contábeis críticas e o exercício de 
julgamento por parte da administração da Sociedade no processo de aplicação das suas 
políticas contábeis. Aquelas áreas que requerem maior nível de julgamento e possuem 
maior complexidade, bem como as quais as premissas e estimativas são significativas 
para as demonstrações financeiras. c) Reapresentação: A Sociedade e sua controlado-
ra, realizaram inventário físico dos seus ativos durante o ano de 2021, e realizou ajustes 
de alguns itens que são de sua propriedade e que estavam registrados na contabilidade 
de sua controladora. Adicionalmente, em novembro de 2019 a Sociedade contratou 
uma consultoria com o intuito de realizar uma avaliação dos ativos imobilizados e in-
tangíveis da Sociedade, onde verificou-se com o fim do trabalho em julho de 2021, que 
alguns ativos estavam sendo depreciados com uma vida útil incorreta. Dessa forma, o 
imobilizado, o intangível e o resultado de depreciação foram apresentados incorreta-
mente em exercícios anteriores. Sendo assim, a Sociedade está reapresentando nessas 
demonstrações financeiras tais efeitos comparativos. Os efeitos dos ajustes estão de-
monstrados nos quadros a seguir:
Demonstração do fluxo de caixa - exercício findo em 31 de dezembro de 2020:

Original Ajustes Saldo reapresentado
Depreciação 7.325 (2.253) 5.072
Baixa do ativo Imobilizado 6 152 158
Adição de bens para imobilizado e 
 intangível (35.982) 1.295 (34.687)
O ajuste no ativo imobilizado e intangível ocorrido após o trabalho de inventário não 
afetou o caixa da Sociedade.
Demonstração do Resultado do Exercício - exercício findo em 31 de dezembro de 
2020:

Original Ajustes Saldo reapresentado
Despesas gerais e administrativas (17.050) 806 (16.244)
Prejuízo do exercício (41.384) 806 (40.578)
O valor de R$ 806 é o total de ajuste no resultado referente ao inventário e avaliação 
dos ativos imobilizados.
Demonstração do Resultado Abrangente - exercício findo em 31 de dezembro de 
2020:

Original Ajustes Saldo reapresentado
Prejuízo do exercício (41.384) 806 (40.578)
Outros resultados abrangentes – – –
Total do resultado abrangente (41.384) 806 (40.578)
Balanço patrimonial
Saldo inicial em 1 de janeiro de 2020:

Original Ajustes Saldo reapresentado
Imobilizado 101.065 (32.489) 68.576
Saldo em 31 de dezembro de 2020:

Original Ajustes Saldo reapresentado
Imobilizado 129.363 (31.627) 97.736
Intangível 460 (56) 404
Demonstração das Mutações do Patrimônio líquido - exercício findo em 31 de 
dezembro de 2020:

Original Ajustes Saldo reapresentado
Saldo em 1 de janeiro de 2020 105.878 (32.489) 73.389
Prejuízo do exercício (41.384) 806 (40.578)
Saldo em 31 de dezembro de 2020 64.494 (31.683) 32.811
d) Moeda funcional: As demonstrações financeiras são mensuradas utilizando o real 
(“R$), que é a moeda do principal ambiente econômico no qual a Sociedade opera.
3. Pandemia de coronavírus: A pandemia de COVID-19 se desenvolveu rapidamente 
em 2020, com relatos de várias fatalidades decorrentes da COVID-19. A administração 
da Sociedade segue acompanhando a evolução do cenário da pandemia e avaliando os 
possíveis impactos na Sociedade. No exercício de 2021, a Sociedade não sofreu impac-
tos em virtude da COVID-19, e não vislumbra, nesse momento, impactos significati-
vos futuros.
4. Receita líquida

Exercícios findos em 31 de dezembro de
2021 2020

Receita bruta 29.939 17.471
Deduções da Receita Bruta
Devoluções de vendas (i) (1) (9.879)
COFINS sobre vendas (2.176) (1.321)
ICMS sobre vendas (3.778) (2.413)
ICMS sobre devolução – 1.187
IPI sobre vendas – (77)
PIS sobre vendas (472) (286)
Receita líquida 23.509 4.682
(i) A variação dos exercícios está relacionada a devolução de briquetes adquiridos pela 
Vale em 2020 devido a um problema de armazenagem.
5. Custo do produto vendido

Exercícios findos em 31 de dezembro de
2021 2020

Combustível (569) (560)
Matéria prima (i) (49.650) (9.207)
Gases industriais (2.593) (1.372)
Mão de obra (ii) (9.323) (624)
Energia elétrica (1.337) (764)
Gastos gerais de fabricação (iii) (12.358) (7.405)
Material de apoio à produção (iv) (10.488) (3.192)
Depreciação (4.020) (7.301)
Total (90.339) (30.425)
(i) Aumento dos custos de matéria prima impulsionado pelo maior volume de produção 
em 2021, cerca de 30.000t a mais que o ano anterior. (ii) Aumento da mão de obra para 
execução de testes e produção de briquete decorrente do aumento de volume. (iii) 
Gastos com aluguéis de galpão para armazenamento de matéria prima e produto aca-
bado, tendo em vista o aumento no volume de produção de Briquete. (iv) Aumento na 
aquisição de novos equipamentos de produção de Briquete como: rolos de briqueta-
gem, peneiras entre outros materiais.

Companhia Usina Tecpar
CNPJ 03.669.906/0001-91

Demonstrações Financeiras 31 de dezembro de 2021
Balanço Patrimonial Em milhares de reais

Notas

31 de  
dezembro 

 de 2021

31 de dezembro  
de 2020 (Reapre- 
sentado nota 2c)

1 de janeiro  
de 2020 (Reapre- 
sentado nota 2c)

Ativo
Ativo circulante
Caixa e equivalentes de 
 caixa 9 2.058 192 1.757
Contas a receber 10 1.388 21 1.714
Estoques 11 7.081 44.375 13.953
Adiantamento a 
 fornecedores 236 839 5.018
Outros ativos 246 31 372

11.009 45.458 22.814
Ativo não circulante
Tributos a recuperar 12 3.460 12.283 11.902
Depósitos judiciais 14 849 849 663

4.309 13.132 12.565
Imobilizado 13 122.538 97.736 68.576
Intangível 13 314 404 108

122.852 98.140 68.684
Total do ativo 138.170 156.730 104.063

Passivo e patrimônio líqui-
 do (passivo a descoberto) Notas

31 de  
dezembro 

 de 2021

31 de dezembro  
de 2020 (Reapre- 
sentado nota 2c)

1 de janeiro  
de 2020 (Reapre- 
sentado nota 2c)

Passivo circulante
Fornecedores 8.903 8.839 370
Obrigações tributárias 16 907 586 6.955
Salários e obrigações sociais 13 – –
Adiantamento de cliente 10 62 –

9.833 9.487 7.325
Passivo não circulante
Adiantamento para futuro 
 aumento de capital - AFAC 17 127.008 112.498 22.604
Provisão para contingência 14 1.605 1.934 745

128.614 114.432 23.349
Total do passivo 138.447 123.919 30.674
Total do patrimônio líquido 
 (passivo a descoberto) 1 5 (277) 32.811 73.389
Total do passivo e 
 patrimônio líquido 
  (passivo a descoberto) 138.170 156.730 104.063

As notas explicativas são partes integrantes das demonstrações financeiras.

Demonstração do Resultado 
Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma.

Exercícios findos em 31 de dezembro de
Notas 2021 2020(Reapresentado nota 2c)

Receita líquida 4 23.509 4.682
Custo do produto vendido 5 (90.339) (30.425)
Prejuízo bruto (66.830) (25.743)
Despesas operacionais
Despesas gerais e administrativas 6 (7.993) (16.244)
Outras receitas (despesas) 
 operacionais 7 (6.439) 1.361
Prejuízo operacional (81.262) (40.626)
Resultado financeiro 8
Despesas financeiras (44) (111)
Receitas financeiras 597 159
Prejuízo do exercício (80.709) (40.578)
Prejuízo por ação (4,67) (3,67)

As notas explicativas são partes integrantes das demonstrações financeiras.
Demonstração do Resultado Abrangente Em milhares de reais

Exercícios findos em 31 de dezembro de

2020 (Reapresentado nota 2c)2021
Prejuízo do exercício (80.709) (40.578)
Outros resultados abrangentes – –
Total do resultado abrangente (80.709) (40.578)

As notas explicativas são partes integrantes das demonstrações financeiras.

Demonstração dos Fluxos de Caixa Em milhares de reais
Exercícios findos  

em 31 de dezembro de
2020 (Reapre- 

sentado nota 2c)Notas 2021
Prejuízo do exercício (80.709) (40.578)
Ajustado por:
Depreciação e amortização 13 5.618 5.072
Baixa de imobilizado 13 4 158
Provisão para perda de créditos tributários 7 8.161 –
Provisão para perda de Estoque 2.290 –
Variações de ativos e passivos:
Contas a receber 10 (1.367) 1.693
Estoque 11 35.004 (30.422)
Adiantamento a fornecedor 605 4.179
Tributos a recuperar 663 (381)
Fornecedores 59 8.469
Obrigações tributárias 16 321 (6.369)
Processos judiciais 14 (329) 1.179
Outros ativos e passivos, líquidos (251) 228
Caixa líquido utilizado nas atividades operacionais (29.931) (56.772)
Fluxo de caixa das atividades de investimento:
Aquisição de bens para imobilizado e intangível 13 (30.334) (34.687)
Caixa líquido utilizado nas atividades de 
 investimento (30.334) (34.687)
Fluxo de caixa das atividades de financiamento:
Adiantamento para futuro aumento de capital - 
 AFAC 17 62.131 89.894
Caixa líquido proveniente das atividades de 
 financiamento 62.131 89.894
Aumento (redução) no caixa e equivalentes de 
 caixa no exercício 1.866 (1.565)
Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício 192 1.757
Caixa e equivalentes de caixa no final do exercício 2.058 192
Transações que não envolveram caixa:
Capitalização de adiantamento para futuro 
 aumento de capital 15 47.621 –

As notas explicativas são partes integrantes das demonstrações financeiras.

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido (Passivo a Descoberto) 
Em milhares de reais

Capital  
social

Prejuízos  
acumulados

Total Patrimônio  
Líquido (Passivo  

a descoberto)
Saldo em 1 de janeiro de 2020 
 (Reapresentado nota 2c) 443.963 (370.574) 73.389
Prejuízo do exercício (Reapresentado 
 nota 2c) – (40.578) (40.578)
Saldo em 31 de dezembro de 2020 
 (Reapresentado nota 2c) 443.963 (411.152) 32.811
Prejuízo do exercício – (80.709) (80.709)
Aumento de Capital mediante 
 capitalização de AFAC 47.621 – 47.621
Saldo em 31 de dezembro de 2021 491.584 (491.861) (277)

As notas explicativas são partes integrantes das demonstrações financeiras.

6. Despesas gerais e administrativas
Exercícios findos em 31 de dezembro de

2021 2020 (reapresentado 2c)
Despesas administrativas
 Depreciação e amortização (5.616) (5.072)
Serviço prestados por terceiros (640) (441) 
Despesas de aluguel – (1.233)
Manutenção (i) (74) (3.304)
Material de consume (67) –
Fretes e carretos (1) (552)
Uniformes  (8)  (112)
Locação de máquinas (ii) – (541) 
Material para teste – (499) 
Outras despesas (1.587) (4.490)
Total (7.993) (16.244)
(i) Em 2021 tivemos uma baixa na produção, portanto não houve necessidade em rea-
lizar manutenção preventiva nas máquinas e os desgastes de peças foram reduzidos.
(ii) Em 2020 foram alugadas máquinas para auxiliar na organização de layout e altera-
ção de local dos materiais, a fim de atender solicitação da área de Meio ambiente e 
Segurança.
7. Outras receitas (despesas) operacionais

Exercícios findos em 31 de dezembro de
2021 2020

Provisão para perda de créditos 
 tributários - nota 12 (8.161) –
Outras receitas 1.722 1.361
Total (6.439) 1.361
8. Resultado financeiro

Exercícios findos em 31 de dezembro de
2021 2020

Despesas financeiras
Juros e atualização monetária (6) (38)
Descontos concedidos (28) (39)  
IOF (6) (26)
Tarifas bancárias (4) (8)

(44) (111)
Receitas financeiras 48 3
Receita de aplicações financeiras 549 156
Juros e descontos 597 159

553 48
9. Caixa e equivalentes de caixa

Exercícios findos em 31 de dezembro de
2021 2020

Caixa e bancos – 1
Aplicações financeiras 2.058 191
Total 2.058 192
Caixa e equivalentes de caixa compreendem os valores de caixa, depósitos liquidos e 
imediatamente resgatáveis, aplicações financeiras em investimento com risco insigni-
ficante de alteração de valor. O saldo de aplicações financeiras em 31 de dezembro de 
2021 refere-se a aplicações em Certificados de Depósitos Bancários (CDB) no mon-
tante de R$ 2.058 (R$ 191 em 2020). As aplicações financeiras são prontamente con-
versíveis em caixa, sendo indexadas à taxa dos certificados de depósito interbancário 
(“taxa Di” ou “CDI”).

10. Contas a receber e fornecedores
Contas a receber Fornecedores

31 de dezembro de 31 de dezembro de
2021 2020 2021 2020

Terceiros 1.388 21 8.903 8.839
Total 1.388 21 8.903 8.839
11. Estoques

31 de dezembro de 2021 31 de dezembro de 2020
Estoques
Matéria prima (i) 11.992 32.817
Produtos intermediários (ii) 572 14.758
Outros estoques 1.154 1.146
Redução ao valor recuperável 
 de estoque de consumo (6.637) (4.346)
Total 7.081 44.375
(i) A redução em 2021 está atrelada a maior demanda de produção, principalmente de 
briquete, que consome maior volume de matéria prima. (ii) Com a maior demanda de 
produção em 2021, houve uma redução significativa de briquetes (produto intermedi-
ário), justificando a queda nos volumes em estoque.
12. Tributos a recuperar: Referem-se a créditos tributários originados nas prestações 
de serviços e compras de insumos.

31 de 
dezembro 

de 2021

31 de 
dezembro 

de 2020
Impostos sobre Produto Industrializado (“IPI”) a recuperar 62 57
Impostos sobre Circulação de Mercadorias e Serviços 
 (“ICMS”) a recuperar 9.248 10.464
Pis e COFINS a recuperar 7.043 6.503
Imposto de renda retido na fonte (“IRRF”) a recuperar 32 24
Imposto de renda Pessoa Jurídica (“IRPJ”) a recuperar 84 84
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (“CSLL”) a 
 recuperar 13 12
Provisão para perda impostos e contribuições federais 
 brasileiras (i) (13.022) (4.861)
Total 3.460 12.283
Não circulante 3.460 12.283
Total 3.460 12.283
(i) Refere-se a créditos tributários originados na aquisição de matéria-prima destinada 
ao início do processo produtivo. No ano de 2014 a Sociedade realizou a provisão para 
perdas de créditos tributários acumulados até aquele ano. Em 2021 a Sociedade au-
mentou o valor da provisão em R$8.161. 
No que diz respeito aos créditos acumulados de ICMS, a administração iniciou o pro-
cesso de identificação das atividades necessárias para utilização desses créditos nas 
suas operações ou de transferência desses créditos a terceiros. O período de realização 
desses créditos dependerá da aprovação das autoridades fazendárias e, com base no 
cronograma de implementação das ações, o crédito tributário foi classificado no ativo 
não circulante. A administração analisou a recuperabilidade desses impostos com base 
nas projeções de vendas futuras das próximas campanhas, e constituiu provisão para 
ajustar os créditos fiscais de difícil realização ao seu valor recuperável. Entenda-se por 
campanha todo estudo realizado para que a operação da Sociedade extraia o máximo 
de resultado em seu processo produtivo.

13. Imobilizado e Intangível

Instalações
Máquinas e 

Equipamentos
Equip de  

Informática
Moveis e  

Utensílios Veículos
Ferra- 

mentas
Benfeitorias  
em imóveis

Instrumentos  
e aparelhos

Imobilizado  
em curso

Intan- 
gível Total

Saldo em 01 de janeiro de 2020 (rea-
presentado nota 2c) 5.127 60.674 152 319 – 31 1.188 116 969 108 68.684
Adições 978 2.895 316 114 – 5 580 75 29.259 464 34.687
Baixas (158) – – – – – – – – – (158)
Depreciação e amortização (564) (4.107) (42) (29) – (28) (46) (87) – (168) (5.072)
Transferências 1.040 – – – – – – – -1.040 – –
Total 6.423 59.462 426 404 – 8 1.722 104 29.188 404 98.140
Custo 7.337 172.161 942 979 – 68 4.742 116 29.188 1.329 216.936
Depreciação acumulada (914) (112.699) (516) (575) – (60) (3.020) (12) – (925) (118.795)
Saldo em 31 de dezembro de 2020 
(Reapresentado nota 2c) 6.423 59.462 426 404 – 8 1.722 104 29.188 404 98.140
Adições 68 68 107 36 – – – – 30.047 8 30.334
Baixas – – – – – – – – – (4) (4)
Depreciações e amortização (683) (4.602) (96) (46) – (2) (84) (12) – (94) (5.618)
Transferências – 2.586 – – – – – – -2.586 – –
Total 5.808 57.514 437 394 0 6 1.638 92 56.649 314 122.852
Custo 7.406 174.816 1.050 1.015 74 67 4.742 116 56.647 1.333 247.268
Depreciação Acumulada (1.598) (117.302) (613) (621) (74) (61) (3.104) (24) – (1.019) (124.415)
Saldo em 31 de dezembro de 2021 5.808 57.514 437 394 – 6 1.638 92 56.649 314 122.852
A depreciação é apresentada no resultado do exercício no montante de R$ 5.948 em 2021 e R$ 5.072 em 2020. 
14. Processos judiciais: A Sociedade é parte envolvida em ações trabalhistas em an-
damento na esfera administrativa e judicial. As provisões para as perdas decorrentes 
dessas ações são estimadas e atualizadas pela Sociedade, amparada pela opinião de 
consultores legais. Passivos contingentes consistem em causas discutidas nas esferas 
administrativa e judicial, cuja expectativa de perda é classificada como possível, as 
quais o reconhecimento de provisão não é considerado necessário pela Sociedade, ba-
seado nos consultores legais. Correlacionados às provisões e passivos contingentes, a 
Sociedade é exigida por lei a realizar depósitos judiciais para garantir potenciais paga-
mentos de contingências. Os depósitos judiciais são atualizados monetariamente e re-
gistrados no ativo não circulante da Sociedade até que aconteça a decisão judicial de 
resgate destes depósitos por uma das partes envolvidas.

Provisões para  
processos judiciais

Passivos  
contingentes

Depósitos  
judiciais

31 de dezembro de 31 de dezembro de 31 de dezembro de
2021 2020 2021 2020 2021 2020

Processos trabalhistas 1.605 1.934 – 186 849 849
Total 1.605 1.934 – 186 849 849
15. Patrimônio líquido (passivo a descoberto): a) Capital social - A Assembleia 
Geral Extraordinária realizada em 28 de dezembro de 2021 aprovou a emissão de 
621.190.466 (seiscentas e vinte e um milhões, cento e noventa mil, quatrocentas e 
sessenta e seis) novas ações ordinárias no valor de R$ 47.621 , que foi integralmente 
destinado ao capital social, sendo assim, o capital social da Sociedade passou a ser R$ 
491.584 em 2021 (R$ 443.963 em 2020), com um total de 1.726.390.579 ações ordi-
nárias nominativas escrituradas (1.105.200.113 em 2020). b) Prejuízos acumulados 
- Em 2021, a Sociedade apresentou prejuízo, elevando o total de prejuízos acumulados.
16. Obrigações tributárias

31 de dezem- 
bro de 2021

31 de dezem- 
bro de 2020

Pis e COFINS a recolher – 82
Imposto sobre serviço retido (“ISS”) a recolher 314 160
INSS retido a recolher 549 280
Imposto de renda retido na fonte (“IRRF”) a recolher 3 14
Contribuição social retida na fonte (“CSRF”) a 
 recolher 41 54
Total 907 586
17. Partes relacionadas a) Operações com partes relacionadas
Representado pelas seguintes operações com partes relacionadas à Sociedade:

31 de dezem- 
bro de 2021

31 de dezem- 
bro de 2020

Passivo não circulante
Saldo inicial 112.498 22.604
Capitalização de adiantamento para futuro aumento 
 de capital (i) (47.621) –
Adiantamento para futuro aumento de capital (ii) 62.131 89.894
Total adiantamento para futuro aumento de capital 127.008 112.498
(i) A Ata da Assembleia Geral Extraordinaria realizada em 28 de dezembro de 2021, 
aprovou o aumento do capital social da Companhia, no montante de R$ 47.621, me-
diante a capitalização de Adiantamentos para Futuro Aumento de Capital, realizados 
pela Tecnored. 
(ii) Em 2021, ocorram nove aportes da empresa Tecnored para a Sociedade que totali-
zaram o valor de R$ 62.131.
Resultados gerados pelas operações com partes relacionadas:

Exercícios findos em 31 de dezembro de
2021 2020

Receita de venda - Vale S.A. 14.696 5.988
b) Remuneração do pessoal chave da administração
A remuneração dos administradores da Sociedade foi paga integralmente pelo acionis-
ta Vale. Não há remuneração baseada em ações da própria Sociedade e incentivos de 
longo prazo.
18. Instrumentos financeiros

Custo amortizado
31 de dezem- 

bro de 2021
31 de dezem- 

bro de 2020
Caixa e equivalentes de caixa 2.058 192
Depósitos Judiciais 849 849
Total dos ativos financeiros 2.907 1.041

Custo amortizado
31 de dezem- 

bro de 2021
31 de dezem- 

bro de 2020
Fornecedores 8.903 8.839
Adiantamento para futuro aumento de capital - AFAC 127.008 112.498
Total de passivos financeiros 135.911 121.337
19. Sumário das principais políticas contábeis: a) Moeda funcional - As operações 
realizadas em outras moedas, diferentes a do real (R$), são convertidas para a moeda 
funcional utilizando a taxa de câmbio vigente na data das transações. Os ganhos e as 
perdas cambiais resultantes da conversão pela taxa de câmbio do fim do período são 
reconhecidos no resultado como despesa ou receita financeira e são gerados principal-
mente devido operações realizadas com o mercado externo em dólares norte-america-
nos (“US$”). b) Imobilizado - Os ativos imobilizados são reconhecidos pelo custo de 
aquisição ou construção, líquido da depreciação acumulada e perdas de redução ao 
valor recuperável acumulada, quando necessária. O custo histórico inclui os gastos 
diretamente atribuíveis a aquisição dos itens. O custo histórico também inclui os custos 
de financiamento relacionados com a aquisição de ativos qualificáveis. Os ativos imo-
bilizados são depreciados pelo método linear, com base na vida útil estimada, a partir 
da data em que os ativos estão disponíveis para serem utilizados no uso pretendido. As 
vidas úteis estimadas são as seguintes:

Vida útil
Móveis e utensílios 5 a 24 anos
Ferramentas 10 a 13 anos
Forno e briquetagem 10 a 20 anos
Benfeitorias 10 anos
Instalações 10 anos
Computadores e periféricos 5 a 10 anos
Veiculos 10 anos
Outros equipamentos 4 a 17 anos
Os valores residuais e a vida útil dos ativos são revisados a cada exercício social e 
ajustados, se necessário. Os gastos relevantes com manutenção de áreas industriais e 
de ativo relevantes, incluindo peças para reposição, serviços de montagens, entre ou-
tros, são registrados no ativo imobilizado e depreciados durante o período de benefí-
cios desta manutenção até a próxima parada. Em 2020 a sua Controladora iniciou in-
ventário dos ativos imobilizados onde foi identificado que alguns ativos registrados na 
Tecnored pertenciam a Sociedade. A contabilização desse ajuste só ocorreu em julho 
de 2021, com o fim dos trabalhos de inventário. Sendo assim, a Sociedade realizou a 
reapresentação dos saldos de 2020, conforme descrito na nota 2c. c) Reconhecimento 
da receita - A Sociedade adotou a partir de 1° de janeiro de 2018, o CPC 47 - Receita 
de contratos com clientes. O CPC 47 estabelece um novo conceito para o reconheci-
mento de receita, substituindo o CPC 30 Receita, o CPC 17 Contratos de Construção e 
as interpretações relacionadas. O CPC 47 estabeleceu um modelo de cinco etapas para 
o reconhecimento de receita de contratos com clientes. Como a transferência de riscos 
e benefícios geralmente coincide com a transferência de controle dos produtos, o mo-
mento do reconhecimento da receita de venda de commodities não foi impactado pela 
adoção dessa nova norma. d) Instrumentos financeiros - A Sociedade classifica os 
ativos financeiros com base no seu modelo de negócios para o gerenciamento dos ati-
vos e nas características dos fluxos de caixa contratuais desses ativos. Os ativos finan-
ceiros são mensurados ao valor justo por meio do resultado (“FVTPL”) a menos que 
certas condições que permitam uma mensuração subsequente ao valor justo por meio 
de outros resultados abrangentes (“FVOCI”) ou pelo custo amortizado sejam atendi-
das. Na data base destas demonstrações financeiras a Sociedade somente possui instru-
mentos financeiros classificados como custo amortizado. Os passivos financeiros são 
reconhecidos inicialmente ao valor justo e classificados como subsequentemente men-
surados ao custo amortizado e atualizados pelo método da taxa de juros efetivos. e) 
Processos judiciais - Uma provisão é reconhecida no momento em que a obrigação for 
considerada provável pela diretoria jurídica e seus consultores jurídicos que serão ne-
cessários recursos para liquidar a obrigação e puder ser mensurada com razoável cer-
teza. A contrapartida da obrigação é uma despesa do exercício. Essa obrigação é atua-
lizada de acordo com a evolução do processo judicial ou encargos financeiros 
incorridos e pode ser revertida caso a estimativa de perda não seja mais considerada 
provável devido a mudanças nas circunstâncias, ou baixada quando a obrigação for 
liquidada.
20. Estimativas e julgamentos contábeis críticos: A preparação das demonstrações 
financeiras requer o uso de certas estimativas e julgamentos contábeis críticos por 
parte da Administração da Sociedade. Essas estimativas são baseadas no melhor co-

nhecimento existente em cada exercício. Alterações nos fatos e circunstâncias podem 
conduzir a revisão das estimativas. Resultados reais futuros poderão divergir dos esti-
mados. As estimativas e pressupostos significativos utilizados pela Sociedade na pre-
paração destas demonstrações financeiras estão assim apresentadas: c) Processos ju-
diciais - Por sua natureza, os processos judiciais serão resolvidos quando um ou mais 
eventos futuros ocorrerem ou deixarem de ocorrer. Tipicamente, a ocorrência ou não 
de tais eventos não depende da atuação da Sociedade e incertezas no ambiente legal 
envolve o exercício de estimativas e julgamentos significativos da Administração 
quanto aos potenciais resultados dos eventos futuros. d) Redução ao valor recuperá-
vel de estoque de consumo - Os estoques estão registrados pelo menor valor entre 
custo e valor realizável líquido. Os custos de produção compreendem custos fixos e 
variáveis, direta e indiretamente atribuídos a produção. Os custos são agregados aos 
itens em estoque com base no custo médio ponderado. Na data de apresentação das 
demonstrações financeiras, o valor realizável líquido dos estoques é avaliado, e uma 
provisão para perda com estoque obsoleto ou de baixa movimentação pode ser reco-
nhecida. As baixas e reversões são reconhecidas como “Custo dos produtos vendidos e 
serviços prestados”. e) Imobilizado - No exercício de 2021, a Sociedade concluiu 
análise sobre a vida útil de seus ativos imobilizados através de laudos de avaliação 
realizados por especialistas. Todos os impactos das revisões das vidas úteis foram re-
conhecidos nas demonstrações financeiras.
21. Gestão de riscos: a) Gestão de risco de liquidez e capital - A Sociedade monito-
ra as previsões de fluxo de caixa para assegurar a liquidez de curto prazo e possibilitar 
maior eficiência da gestão do caixa, em linha com o foco estratégico na redução do 
custo de capital e estabelecer uma estrutura de capital que assegure a continuidade dos 
seus negócios no longo prazo. b) Gestão de risco de crédito - Exposição da Socieda-
de ao risco de crédito decorre de recebíveis em transações comerciais e investimentos 
financeiros. O processo de gestão de risco de crédito fornece uma estrutura para avaliar 
e gerir o risco de crédito das contrapartes e para manter o risco da Sociedade em um 
nível aceitável. (i) Gestão de risco de crédito de recebíveis - A Sociedade atribui uma 
classificação de risco de crédito interna para cada contraparte utilizando sua própria 
metodologia quantitativa de análise de risco de crédito, baseada em preços de mercado 
e informações financeiras da contraparte, bem como informações qualitativas sobre o 
histórico de relacionamento comercial. (ii) Gestão de risco de crédito de investimentos 
financeiros - Para gerenciar a exposição de crédito originada por aplicações financei-
ras, a Sociedade controla a diversificação de sua carteira e monitora diferentes indica-
dores de solvência e liquidez das diferentes contrapartes que foram aprovadas para 
negociação. c) Gestão de risco de mercado - A Sociedade está exposta a diversos fa-
tores de risco de mercado que podem impactar seu fluxo de caixa. Considerando a 
natureza dos negócios e operações da Sociedade, os principais fatores de risco de mer-
cado aos quais a Sociedade está exposta são: risco da taxa de câmbio, risco da taxa de 
juros e risco de preços de produtos e insumos. A avaliação do potencial impacto, oriun-
do da volatilidade dos fatores de risco e suas correlações, é realizada periodicamente 
para apoiar o processo de tomada de decisão a respeito da estratégia de gestão do risco.
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Relatório do auditor independente sobre as demonstrações financeiras

Aos Administradores e Acionistas Companhia Usina Tecpar
Opinião: Examinamos as demonstrações financeiras da Companhia Usina Tecpar 
(“Sociedade”), que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2021 
e as respectivas demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das mutações do 
patrimônio líquido (passivo a descoberto) e dos fluxos de caixa para o exercício findo 
nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo as políticas 
contábeis significativas e outras informações elucidativas. Em nossa opinião, as de-
monstrações financeiras acima referidas apresentam adequadamente, em todos os as-
pectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da Companhia Usina Tecpar em 
31 de dezembro de 2021, o desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa 
para o exercício findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no 
Brasil.
Base para opinião: Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasilei-
ras e internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais 
normas, estão descritas na seção a seguir, intitulada “Responsabilidades do auditor 
pela auditoria das demonstrações financeiras”. Somos independentes em relação à So-
ciedade, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética 
Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal 
de Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades éticas conforme es-
sas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada 
para fundamentar nossa opinião.
Responsabilidades da diretoria pelas demonstrações financeiras: A diretoria da 
Sociedade é responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações 
financeiras de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos controles 
internos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração de demons-
trações financeiras livres de distorção relevante, independentemente se causada por 
fraude ou erro. Na elaboração das demonstrações financeiras, a diretoria é responsável 
pela avaliação da capacidade de a Sociedade continuar operando, divulgando, quando 
aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa 
base contábil na elaboração das demonstrações financeiras, a não ser que a diretoria 
pretenda liquidar a Sociedade ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alter-
nativa realista para evitar o encerramento das operações.
Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras: Nos-
sos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações financeiras, toma-
das em conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se causada 
por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança 
razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia Companhia Usina Tecpar 
de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de 
auditoria sempre detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções 
podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, indivi-
dualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as 
decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações fi-
nanceiras. Como parte de uma auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras 
e internacionais de auditoria, exercemos julgamento profissional e mantemos ceticis-
mo profissional ao longo da auditoria. Além disso: • Identificamos e avaliamos os ris-
cos de distorção relevante nas demonstrações financeiras, independentemente se cau-
sada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em 
resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e suficien-
te para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante re-
sultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver 
o ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações 
falsas intencionais. • Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a 
auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, 
mas não com o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles inter-
nos da Sociedade. • Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razo-
abilidade das estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela diretoria. • 
Concluímos sobre a adequação do uso, pela diretoria da base contábil de continuidade 
operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza rele-
vante em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa em 
relação à capacidade de continuidade operacional da Sociedade. Se concluirmos que 
existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria 
para as respectivas divulgações nas demonstrações financeiras ou incluir modificação 
em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão fun-
damentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, 
eventos ou condições futuras podem levar a Sociedade a não mais se manter em conti-
nuidade operacional. • Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das 
demonstrações financeiras, inclusive as divulgações e se essas demonstrações finan-
ceiras representam as correspondentes transações e os eventos de maneira compatível 
com o objetivo de apresentação adequada. Comunicamo-nos com diretoriaa respeito, 
entre outros aspectos, do alcance e da época da auditoria planejados e das constatações 
significativas de auditoria, inclusive as deficiências significativas nos controles inter-
nos que, eventualmente, tenham sido identificadas durante nossos trabalhos.

Rio de Janeiro, 12 de janeiro de 2023
PricewaterhouseCoopers
Auditores Independentes Ltda.  Patricio Marques Roche
CRC 2SP000160/O-5 Contador CRC 1RJ081115/O-4


		2023-02-02T15:16:27-0800


	EnvelopeID_55481995-195f-4baa-8152-6e35ef303257: DocuSign Envelope ID: 7E6EF24B-0E5B-4D88-9FBE-6E39C695B948


